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Vela, também, que conforme citado acima, os atestados foram emitidos sem

que houvesse sequer a conclusão do contrato, situação que é totalmente contrária a orientações

para emissão desse tipo de documentot como por exemplo a O.N. n'6, de 2018, editada pelo

Diretor de Gestão Intema da Secretaria Executiva do Ministério da Transparência e

Controladoria Geral da União, senão v§amos:

Conforme se vê na O.N.. os atestados só deveriam teÍ sido emitidos quando

houvesse a conclusão do contrato. e por isso, se os contratos ainda não se findaram, para que

pudessem os atestados de capacidade serem emitidos e considerados válidos para fins de

habilitação o contrato deveria estar concluso ou ter decorrido pelo menos o PÍazo mínimo de

01 (um) ano de sua execução.

Menciona-se também, que como conduta costumeira da Carletto, ela monta

seus documentos no fito de a qualquer modo sagrar-se arrematante dos certames em que

participa, pois, verificando-se o atestado de Nova Santa Bárbara, por exemplo, existem

informações que sequer constam no instrumento contratual, e de serviços que de modo algum

foram realizados.

Veja que no que diz respeito ao atestado emitido pelo próprio Município de

Nova Santa Bárbara, constam as informações de que a Carletto realizou a execução dos

serviços através de operacionalização por meio de cartÔes magnéticos, todavia, essa

inÍormação não aparece no instrumento contratual celebrado entre o Município e a recorrida'

www.Primebenelicios.com. br
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que possui caracteísticas extremamente peculiares.

Art. 3' São requisitos para a emissão do Atestado de Capacidade Técnica:

I- a apresentaçâo do pedido ao Fiscal do Contrato ou ao Gestor responsavel 
)

pelo Contrato, Íormalizado em documento oíicial da empresa interessada, assinado Pelo 
/

representante legal, no qual constaÍão a indicação da razão social, do CNP] e do número do 
(

instrumento do Contrato; 
I

II- a conclusão do Contrato ou o transcurso de, pelo menos,01 (um) ano do 
/

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inÍerior, conÍorme 
(

previsto no item 10.8, do Anexo MI-A, da IN SEGES /MPDG rf 05 /20L7; 
)
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Outro ponto, é que, realizando diligências neste Município, verificou-se que

não houve essa efetiva prestação com cartõ€s magnéticos, sendo esta uma informação que nâo

condiz com a realidade, inserida no atestado e sqrldg atestada erroneamente por-Servidor

Público para favorecer a Empresa em outras corridas licitatórias em quegaÍticipa,

Ainda no que diz respeito a sua incaPacidade tecnica e seu modo de agir,

como se sabe, o gerenciamento de Írota, se amolda ao conhecido modelo de quaÍteirização, e

possui como sua principal atividade a intermediaçâo Íinanceira entre o ór8ão contratante e a

sua rede credenciada.

Dessa forma, sua atuação se dá da seguinte forma:

i. geranciar a prestação dos seruiços (manutenção ou abastecimento) por meio de

sistema informatizado ;

ii. credetciar estabelecimsntos paru que rcalizan os xtaiços {ou fomeçam

produtos, xndo as transações realizadas por meio de cartões.

iii. realimr o repasx tlos oalores aos estafulecimentos

Além da prestação do serviço de Sestão propriamente dita, trata-se dâ

disponibilização de um meio de pagamento. o qual é colocado à disposição da Contratante

para que seia possível adquirir produtos e serviços nos estabelecimentos credenciados aptos a

wwtrr. p rim e benefi c ios . co m. b r
Marí,2:8ua calçada C.inôpo, 11- SL 03- AídaÍ 2- CentÍo d€ Âpoio ll - Alptuville - 9ntana de Parnaibà / 5P I CEP: 0654f{78

Filial: Rua AÇú.47- Alphavíle Empreiatial- Campiôa! / sP I cEP: 13099-335

O edital em questão sequer trouxe essa exigência, que também não Íoi

exigida na licitação anterior, deixando claro, portanto, a fragilidade do documento

apresentado, com inÍormações que não condizem com a realidade, e podem vir, até mesmo, a

ludibriar o seu próprio emissor, razão pela qual, se Íaz necessária e de extremo rigor, por esta

R. Comissão Licitante, a elucidação de todas as irúormações contidas no atestado.

Faz-se, necessário tamHm, tÍazeÍ ao conhecimento de V. Senhoria, que como

será abordado em tópico adiantg que a conduta da Carletto vem sendo apurada Por entes

públicos e órgãos de controle, devido a seu "modus operandi", fato que deve ser devidamente

também verificado pelo Município de Nova Santa Bárbara, afinal, as inÍormações comProvam

que houve fraude em execuções contratuais, bem como, suPerfatuÍamento em diversos

serviços prestados, que. como citado, será adiante abordado.

-l
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efetivar as transações.

Sabe'se também, que nesse tipo de serviço, existem as taxas de

administração, que podem ser positivas, a zero ou negativas, que é aquela devidamente

negociada quando da prestação do serviço de gerenciamento, entretanto, nenhuma dessas

irúormações faz parte dos atestados, ou seja, não há sequer a menção de que a Carletto possü

a rede de estabelecimentos credenciados nos municípios emissores, tampouco das taxas de

administração.

Ainda, tratando de se:u "moilus oryrandi", é necessário trazer ao

conhecimmto, que notou-se ao monitoraÍ diversas execuções contratuais por ela realizadas,

que o desconto oÍertado no Pregão não é aquele efetivamente aplicado pela empresa, conforme

se explicará.

Em termos práticos, na aquisição de peças e realização,de qgrv-lqo§, gs

mesmos deveriam ser prestados pelos estabelecimentos credenciados pelo valor à vista, ou

seja, aquele que é comercializado pelos balcões com o decréscimo do percentual ofertado no

Pregão

No entanto, a Empresa em uma crassa manobra, encontrou uma forma de

lesar os cofres públicol não incidindo o desconto ofertado sobre o valor comercializado em

balcão, mas sim, sobre o valor divulgado pela AUDATEX, que é extremamente superior e

devem se: utilizados apenas como valores referenciais e até mesmo limitadores, pois, refere-

se aos preços das concessionárias.

Veja, Nobre Pregoeira, a Htulo ilustrativo, que uma peça que normalmente

custa Rl$ 10,00 (dez reais) no mercado comum de reposição automotiva chega a ter como valor

estipulado na tabela da audatex o imPorte de Rl$ 50,00 (cinquenta reais), diÍerença esta, que

muitas vezes pode chegar a 400%, e esse exemplo se estende a todas as demais peças.

Dessa forma, na realidade, o deronto ofertado pela Carletto não incide sobre

o preço real d" p"ç", e sim, sobre o valor superior que consta na tabela referencial. Como

exemplo hipotético, digamos que tenha sido oÍertado um desconto de -20% em determinado

pregão, a execução deveria ocorrer da seguinte Íorma:

www.primebenefi clos.com.br
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^ndar 
2. Centro de Apoio ll - Âlphavilh - Saírtana de Pamaiba / SP I CEP: 06541-078
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(l) Após a abettuía ila orilem de seruiço e a ileterminação ila peça a set

ailquiida pelo órgão, a Carlelto parte ilo oalor que corrsta ,ro tabela paru

rcalizar o orçammto oia sistema:

Peça X (na tabela audatez): R$ 5000 -200/o ile desconto ila licitação = R$

40,N.

(ll) A mesma peça acima, c-usta no bolcão itas autopeças R$70,00, e o correto, 
1,1

portanto, seria, nesse caso, sobre o aalor de batcão inciilir o ilesconto de -

200/o ofertailo na licitação, e que rcsultaia no preço linal ile R$ 8,(N:

Peça X (preço ile balcão): R610,00 -200/o ilo desconto ila licitação = R$ 400.

Desta Íeita, o órgão deveria pagar somente R$ 8,00 (oito reais), porém paga '

os R$ 10,00 (dez reais) que é o preço do mercado. A Carletto induz que o ór8ão acredite que a

peça custa realmente os RS 50.00 (cinquenta reais), e que com o desconto custaria R$ 40,00

(quaÍenta reais), porém, como ela é uma gerenciadora muito "eficienE" e com seus podetes l

de negociação, a peça custou apenas R$ 10,00, trazendo ao órgão a imagem de q.re lhe trouxe /
um desconto final altíssimo.

Desta forma, veriÍica-se a manobra que a CaÍletto se utiliza para burlar a

aplicação dos descontos que oferta no Pregão. e com isso, ao invés de trazer economia e

vantajosidade a eles, Íaz com que paguem o mesmo PÍeço, ou Por vezes até mais caÍo do que

os que são oÍertados nos balcões dos estabelecimentos.

E por fim, ainda no que se reÍere ao modelo uülizado pela Carletto e contidos

nos atestados de capacidade técnica aPresentados, mister frisar, que conÍorme documentos

www. Primebensfi clos.com. br
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Por isso, ao final da transação, o órgão pagará a Peça sem que haja a

incidência do desconto ofertado no Pregão, o estabelecimento receh o Preço que deseia e a (

Carletto se esquiva do desconto contratual. Nesse caso, o erário está sendo lesado, e i'

consequentemente a população uma vez que a Administração Pública paga a mais por algo 
'

que deveria ter pago muito menos.
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que seguem anexos a estas razões recursais, para corroboÍaÍ com o alegado, diveÍsos órgãos

da Administração Pública tem inabilitado a Empresa em razão dos atestados de capacidade

técnica não guardarem compatibilidade com aquilo que foi exigido ou até mesmo pelo fato da

Empresa não atendeÍ os requisitos sistêmicos, como por exemplo: Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe, Cincatarina-Sc e PolÍcia Militar do Diskito Federal, Município de Montes

Claros, etc.

Em linhas finais, mister frisar, que após realizar diversas diligências junto a

alguns poucos estabelecimentos que fazem parte da rede credenciada da Carletto, verificou-

se, por exemplo, que o sistema utilizado é extremamente precário.

ConÍorme inÍormações obtidas, não existe interface de ligação entre o \
sistema do Ente Conhatante x CaÍletto x Estabelecimentos. Os estabelecimentos, ao receberem /
os veículos devem tirar fotos dos mesmos e enviar para o aplicativo de mensageÍts "tohatsary"

da Carletto e após a finalização do serviços realizar a mesma operação, para que ao Íinal, os

funcionários da própria Carletto realizem as finalizações das ordens de serviço.

Outro ponto que foi mencionado por estabelecimentos, é que, as Notas

Fiscais de prestação de serviços e peças adquiridas, devem semPre seÍem emitidas no nome

da gerenciadora, o que é totalmente iÍregular, afinal, esta não é a real tomadora dos serviços.

mas sim, os conEatantes, que são o propriet:írio dos veículos que serão concertados.

Todas essas situações, demonstram que tudo o que fora até o momento

alegado são eivados da mais pura veracidade, e que, não tLá, Por Parte da recorrida, condições

e muito menos, aptidões necessárias, para celebrar contratos com a administração pública, e

muito menos consêguir atender o que é exigido.

2.3 -DAS IRREGULARIDADES NA QUALIFI ECON MICO FINANCEIRA E

DO BALANçO PATRIMOMAL

Para que se faça uma Perfeita comPrcensão do Presente do tópico,

impoúante esclarecer que a empresa Carletto tem constantemente fraudado as suas

wwrv. P rim e bon€fi clo8. com. b r
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contábeis, deturpando assim a finalidade da comprovação de qualiÍicação

econômico financeira.

Em relação às demonstrações contábeis do exercício passado, a Carletto

chegou a escriturar dois balanços patrimoniais, porém, com dados e números divergentes. O

primeiro balanço patrimonial recebeu o número de ordem 0Z tendo sido registrado em janeiro

de 2020 na Junta Comercial do Estado do Paraná. Enquanto que o novo balanço patrimonial

de n'03 de 2019, foi registrado posteriormente em abril de 2019:

www.PÍimeben6fi cios.com. br
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Desta Íorma, passaram a coexistir dois balanços Patrimoniais, rePta-se, com

dados dÍerentes, impossiveis de serem classiÍicados como merot equívocos, Pois no Livro

Diário de n'02 de 2019, o Patrimônio Líquido da emPresa Carletto era de R$ 3'701.019,70 (três

milhões, setecentos e um mil reais, dezenove reais e setenta centavos), enquanto que no Livro

Diário de no 03 de 2019 o valor descrito de Patrimônio Líquido é de R$ 1.082,67,40 (um milhão

e oitenta e dois mil, seiscentos e setenta e sete mil e quarente centavos).

r.lvto uLo o( t. ol (IIIaks ô( 2o19
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Além disso, no caso do Livro Diário de no 02 consta que a Carletto possui em

imóveis o valor de Rl$ 1.685.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta e cinco mil reais). contudo,

www.PÍimebenefi clo§.com.br
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no Livro Diário de no 03 do mesmo exerclcio de 2019 a inÍormação é de que os imóveis somam

R$ 25.000,00 (vinte e cinm mil reais), vejamos abaixo:

ül'o tíiD E ir o, 6 
^rio 

o. .ott
E!|.Orrffirraorrrcaaa

IDEIDÉraó.E[&ú

E r&rtÍEor Gr!r44..

No prirneiro liwo a Carletto teria disponível no banco R$ 1.066.359,19 (um

milhão, sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos), contudo,

no Livro Diário de n' 03 consta que a inÍormação de que o valor no banco é de R$ 66.359,19

(sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos).

Já o valor do ativo total inserido no Livro Diário de no 02 do exercício de 2019

é de Rl$ 6.903.395,96 (seis milhões, novecentos e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e

noventa e seis centavos), enquanto que no Livro de no 3 de 2079 é de R$ 2.024.042,00 (dois

milhões, vinte e quatro mil e quarenta e dois reais), vejamos abaixo a comparação:

www.PÍi msbenefi êios.com. br
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A ilegal coexistência de dois balanços patrimoniais para o exercício de 2019

perdurou até que a lunta Comercial do Estado do Paraná, de forma INÉDITA, desarquivasse

os dois documentos e propiciasse à CaÍletto escriturar um novo balanço patrimonial.
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Com o desarquivamento dos balanços patrimoniais, a empresa Carletto,

automaticamente, regisEou um novo documento contábil, só que, pela terceira vez, o fez com

dados inveídicos, uma vez que os saldos e ativo imobilizado são irreais-
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Da aruilise do "novo" balanço patrimonial de no 02 de 2019, nascido aPós o

desarquivamento dos anteriores, constata-se que a empresa declarou possuir um imóvel no

valor de R$ 25.000,00, o qual a Carletto nunca consegulu comDrovaÍ a existência

www.Primebenofi cio§.com. br
MitÍizj Rua càlçada canopo, l1- SL. 03- ÀndaÍ 2- CentÍo de Apoio ll - Àpiavilh - sôniôna de Paroaiba / SP I cEP: 06541'078

Filial: Rua Àçu.,17- Âlghavllle €mpresâriâl- Campinôs /5P I cEP: 13098'315
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Ademais, por exigência legal do Conselho Federal de Contabilidade, os

balanços patrimoniais devem carregar os saldos dos anos anteriores. Porém, não havia,

correspondência enhe os valores declarados no balanço patrimonial no 02 de 2019 com os que

constam no balanço patrimonial de no 01 do exercício de 2018, apresentado em licitações,

vejamos:
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A mesma prática se repetiu nas demonstraçÔes contábeis do último exercício

social, 2020, Íormalizado no formato digital (SPED CONIÁBIL), isso porque é flagrante a

tentativa de emprestar uma Íictícia saúde econômico-financeira à empresa.

A vil tentativa de alterar a destinação das demonstrações contábeis

(comprovação saúde contábil) é veriÍicada na comparação dos anos. No ano anterior (2019) os

www.PÍimêbEngfr cios.com.br
Matfl!: nua Càlçada Cônopo, 11, SL. 03- AndaÍ 2- Centío de Apoio ll - Alpharilte . Santana de PàÍnãiba / SP I CEP: 06541478

Fitial: Rrra Açu,47- Alphâvtlle Empí€sarial' CamÍrina! / SP I CtP: 13098-335
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valoÍes de receita e lucro caíram em relação ao atual exercicio social (2020), então a empresa

Carletto "trabalhou" ouEas contas contábeis para atingir índices e cumpriÍ editais, senão

vejamos:

Receita 2019 Rs 3.802.996,45

Receita 2020 R5 7.786.27s,77

Diferença Rs 2.016.780,68

Rs 53.725,28

Resultado de 2020 Pre.luízo -Rs 437.972,38

Diferença -R5 374.247 ,L0

Para manter os índices em Patamares aceitáveis, para fins de participar de

licitações, foram feitos alguns esforços hercúleos, tais como: (i) Aumento do saldo de

duplicatas a receber, afinú houve uma redução de receita; (ii) Aumento de kibutos a

recuperar, sem qualquer üpo de origem, lembrando que essa conta contém tributos pagos a

maior ou retenção para compensação futura; (iii) Redução de Pró-labore e despesas de forma

injustificada; e (iv) Aumento do valor disponível de Íorma injustÍicável.

www.PÍimebenefi cio§.com.br
MatÍir: fiua Càlçada Canopo, 11- SL. 03- Andaí 2- C€ntro de Apolo tl - Àphrvllb - Santanâ de Pa.naiba / 5P I CEPi 654f-078

FilÉl: Rua Âçu,47- Alphôvrlle Emp,esa.ial' CamÍÍôãs / SP I C€P: 13098-335

Duplicatas a Receber Ativo

508.7t2,62

Saldo de Duplicatas a Receber 2019 480.323,45

Diferença 28.389,17

Tributos a recuperar Ativo

Tributos a recuperar 2020 11.733,59

Tributos a recuperar 2019

Diferença u.733,59
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Resultado de 2019 Lucro

Saldo de Duplicatas a Receber 2020
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Disponível Ativo

Disponível de 2020 224.335,28

Disponível de 2019 96.9A7,t7

Diferença

Sócio Retirada dos 5ócios DRE

Sócio Retirada dos Sócios 2020

Sócio Retirada dos Sócios 2019 216.000,00

Diferença

Despesa Ajuda de custo DRE

Ajuda de Custo 2020

Ajuda de Custo 2019 195.022,4s

Diferença

DREDespesas Serviços de Terceiros

8.600,03Despesas SeNiços de Terceiros 2020

Despesas serviços de Terceiros 2019 59.546,55

Despesas de Salários DRE

Despesas de Salários 2020

9.768,06Despesas de Salários 2019

Diferença

www. Primebenefi cios.com. br
MatÍrz: f,úa Calçada Canopo. 11' Sr. 03- Andaí 2- centro de Apoio ll - Aphàvillê - santana de Patnaibâ / SP I CEP: 06541-078

Fillal: Rúa Á4u,47- Àphaville tmp.esaíial- CômÍiÍBr /5P I CtP: f3098-335

L27 .354,71.

Na DRE de 2019 Apresenta valores

significativos êm ajuda de custo e Serviços

de terceiros e não possui despesas com

salários, sendo que aparentemente a

empresa não pagava os funcionários em

folha de pagamento. Também as despesas

com salários em 2020

os sócios deixaram de fazer retiradas por

conta da situação financeira da empresa

-216.000,00

- 195.022,4s

Diferença 50.946,52

Também apresenta umâ despesa com

salários no valor de RS 9.768,06 que

mensalmente representã menos que um

salário mínimo.
9.768,06



Portanto, para cumprir a exigência do art. 31 da Lei de Licitações,

qualificação econômico-financeira, a empresa Carletto Íez uso de balanço pakimonial com

dados sensivelmente deturpados, tomando imprecisa a análise da Administração Pública.

Sendo assim, considera-se que o balanço apresentado é imprestável para

cumprir com os requisitos de qualificação econômico-financeira desejáveis para se habilitar no

certame.

3 -DAS IRREGULARIDADES CARREGADAS PELÂ RECORRIDA

Corroborando ainda mais com tudo que Íora ate é o momento alegado, se

faz extremamente necessário mencionar situações que foram verificadas recentemente e dizem

Íespeito a possíveis fraudes em execuçÕes contratuais, bem como comprovam a fragilidade e

que os documentos são montados aPenas Para sagÍar-se arrematânte dos certames a qualquer

ctrsto.

Sendo assim, traz-se a Vosso conhecimento situação ocorrida no Municipio

de Rio Branco Do sul, estado do Paraná. A C-arletto havia celebrado contratação com a

municipalidade, através de uma dispensa de licitação, Pelo Período de 3 (hês) meses, no

importe de R$ 41 2.724,90 (quatrccentos e doze mil e setecentos e vinte e quatro reais e noventa

centavos), vindo a ser prorrogada, Por iSual PerÍodo e igual valor, totalizando, poltanto, uma

contratação de 6 (seis) meses com importe Íinal de R$ 825.449,80 (oitocentos e vinte e cinco mil,

quatÍocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

Referida conkatação, desde o início causou uma certa estranheza, tanto Pela

forma em que Íora realizada a contratação, os valores vultuosos as situações ocorridas em seu

decorrer entre os meses de maio e novembro do ano de 2020.

www.pÍimêbenêfi cios.com. br
Môtíit: Rúa Càlçada Canopo, 11- SL. 03- Andaí 2- CentÍo de Apoio í - Alpia/lllc - Sont na de Pa.naiba / SP I CEP: 06541'078

Fili.l: Ruô Açu,,17'Alphrville EmpÍesaÍral' Campinai /5P I CEP: 13098-315
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Por fim, some-se a isso que a atividade envolve a guarda de dinheiro da

Administração Pública, pois, a empresa muitas vezes recebe valores e os repassa aos

estabelecimentos credenciados. Então, uma empresa que não goza de saúde financeira ou

frauda os dados, pode receber valores e não os Íepassar, causando sérios prejuízos ao comércio

local.
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especiais; o contrcle e a fscalim$o da sua gestão; a superuisão tlos inoestimsntm

públicos, bem corno o controle dos im)estimentos e da capacidade de mdioidamento

do Município; contratação de auditoia externa, quando necessário, para análise das

contas municipais; assesgramento aos demais órgãos na área de sua competência e

a realização de outras atibuições defnidas por Decreto.

O contrato realizado tratava-se de serviços de gerenciamento de frota, com

Íomecimento de manutenção corretiva e preventiva dos veículos de Rio Branco do Sul. Sendo

assim, no mínimo, paÍa que pudessem s€r atestados reÍeridos serviços, ess€ ateste deveria

ocorrer pelo funcionário dêsignado para ser gestor do contrato, ou superior dele acima, que

tivesse ligação íntima com a frota de veículos, alguém que dentre todas suas funções, pudesse

ainda, verificar os serviços realizados, peças adquiridas, e situação dos veiculos, o que p.rrece

não ter ocorrido, visto que, a frota, atualmente, não encontra-se em bom estado.

Sempre que era inabilitada em decorrência de alguma informação

inexistente no atestado, a Carletto surgia com um novo documento. Primeiramente,

apresentou, atestado assinado em 1,L0/M/2020, data em que o contrato ainda não havia

findado, e dessa forma, não poderia sequer ter sido emitido. Em seguida, após alguns

apontamentos, deu-se a emissão de um outro atestado Para atender à exigência de um novo

edital sobre a qual os licitantes deveriam aPresentar atestados reÍerentes a serviços iá

concluídos, vejamos:

I - Atestado emitido em 10/08P020:

www.Primebenefi clo§.com. br
MatrE:8ua Cêlçada Canopo. 11- SL03-Andaí 2- Cenlro de Apoio ll -Àú ille - Sanlana d€ PaÍnaiba / SP I CEP: 06í1{78

Êllial: Rua Açu,47- Àtphaville Êmp.eeíial- Camprí|as / SP I CtP: 13098-335
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II - Atestado emitido em 11,/0Q1'2020:

BrancoRio 1
,| deSul,da

í

0.

T.-'LI I
Haenisch

cPF 501.044.309-10

Dsfisto:5.020/2017

Ludro H§Ldl
8.aíÚ*r lllr!.o.FhrF

od!ó 602040f 7

I - Atestado emihdo em27/08/2020:

www.Primebensfi clo§.com. br
Mstrizr fiua Calçada Canopo, 11, 5L 03- Andaí 2- Centío de Apdo ll - Alpàôvilh ' Sanãna de PaÍnaiba / 5P I CEP: 06541-078

tilial: Rua Á4u, ,t7- Alphaville ÊmpÍesariâl- CãmÍiôa5 / 5P I CfP: 13098'335

Finânç38

Adiante, e em um curto laPso temporal, no dia 21 de agosto, Íoi emitido

novamente outro atestado, contando este, com uma declaração anexada, inÍormando que

haviasidorealizadoo1oTermoAditivo,eespantosamente,@
OUE NUNCA ESTEVE PRESENTE. referente a forma de atuação da Carletto, ALTERANDO

TOTALMENTE O OBIETO OUE ERA ANTERIORMENTE TRAZIDO:



Rio Eranco do Sul, 21 de agosto de 2020

/,,r^ a" !.l.

Luciano Haenisú

Municipal deF

cPF 561.044.309. í0

DecÍeto:5,020/2017
Luda.c H.üú.4.
3.oóúíÍo ur,n

Oa FhÍct.
D.crto 50?Ó120 t 7

Píeíeituaa Muokipal d! Rio Baanco do Sul - ÍrabôlhôÍdo de mâor d.dai com o povo.

II - Declaração alterando o obieto da contrâtação e dos atestados emitidos

anteriormente:

coillR To E Aotllvo t{.0ar2020

ObFlo: Cmüabçáo da smpÊsa gcDnda.roía do frob, p8Ía pÍocgdsÍ, süEvás dr C6*ir

cdrp3rtiharh, 8 pÍelbdo & !êrylgo6 da manubnÉo BslÍ€otivs s oíÍo{frra" para vokühs

lôtsr, vslalho médbo, vglsio! p.lld6 (cednhô€a) I máquilâ! s cquhÊmrntos, c:Ín

roÍviç6 de GmoFo (gulÍrdo), boíâchaÍh, tubíffcâÉo, @ít ãcnlurl íomeirEíÉo dô pôçaE

scssúÍbs ê pnar, paÍa sbodtníio da ffi da PÍí€tuÍB do Muíüclpio de Rio Brglco do

Sul, Btíaút dr Írda! da rsbbolôclrrrÉos credsncisdos p8b cmbaLda, com &ÍpbnE$â.t

t c úl-lr ÉrÉÊ

E não bastassem as referidas alterações, em 17 de dezembro do ano de 2020,

foi novamente elaborado um novo atestado de capacidade técnica, trazmdo inÍormações que

antes não estavam previstas nos atestados anteriores e muito menos no contÍato celebrado,

como por exemplo, a implementação e operação de sistema üa web:

www.Primgbeneliclos.com. br
Matí,r: Rua Câlçada C"ãnopo, 11- SL 03- Anda. 2- CentÍo de Apoio ll - Âlph.vllle - Saotana de Paínaibâ / 5P I CEP: 0611{78

fílal: Rua &u,47- Alphaville EmpÍerarial- Campinar/ SP I ctP: 13098-335
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Rio Branco do SuypR, 17 ds dszembÍo de 2O2O
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Dante de tais fatos, foram por diversas vezes solicitadas ao Município

informações referentes a execução contratual, que nunca foram atendidas, sempre houve certa

omissão. Situação, que mudou apenas após a troca da gestão do Poder Executivo Municipal

em janeiro de 2021, que desde a posse já percebeu que haüam irregularidades.

A municipalidade, de ofício, havia realizado o bloqueio nos Pagamentos que

ainda eram devidos a Carletto, no importe de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), devido ao

mal estado em que se encontÍava a frota pertencente ao Município.

Aliado a isso, e através de denúncia realizada pela PRIME, o Município,

enfim, resolveu por investigar as irregularidades, e pôde constatar através de parecer emitido

pela Secretaria Municipal de Obras Públicas diversas Íalhas e irregularidades na execução

conhatual havida, que certamente culminaram em desvios em desÍavor do erário público.

senão vejamos, trechos extraidos do pÍuecer que segue anexo:

Levando em consideração nosso levantamento, iremos apresentar algumas
divergências que conseguimos pontuar, o primeiro é o caso de um veiculo que
clnsta ,unto ao 6lstema (softrare) qua recobeu manutenÉo coÍrstiva de lataria
s pinlura, mas tomos fotos e testemunhas quê comprovam que nunca foi
realEada a manutengão no velculo - Renault Sandero, EXPR 1.6 Placa BBD-
5549, nesse caso consta uma manutenção no valor de R93.370,08 (Três mil
trozentos e s€tenta reais e oito csntavos) som€nte considerando serviços,
sendo quê a collsão foi tontal e precisaria trocar peças, segundo orçamênto
realizado por nós vsrbalmont€ junto a oficinas conh6cida6 na rêgião.

www.primebenefi clos.com.br
MatÍiu: Rua calç.da C.nopo, 11' SL 03- AndaÍ 2- Cent.o de Apoio ll - Alphavilh - Santinà de Parnaíba / §P I CEP:06541{78

fi[.]: Rua &u, /t7- Âlphaville EmpÍesaíal- Campinô5 / 5P I CEP: 13098-:135
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Alto Índice de furtos manclonados chama atenção, pols não livemos acêsso a

BOLETIM DE OCORRÉNCTA POLICIAL OU BOLETIM INTERNO DE

lremos a resentadar em anexo as Íotos (Anexo ll) dos

ual possuÍmos atualmente êm nossa gestão,

fomos atrás de lnforma@es, como não fol delxado em nosso ambiente do

trabalho nem um tiPo de documento

Ficou comprovado, portanto, que houveram fraudes durante a execução

contÍatual, e que os prejuízos que podem ter ocorrido no Município de Rio Branco do Sul/P&

podem ser inexplicáveis. Por esta ÍazÀo, o Município inclusive instaurou a abertura de

processo adminisEativo, paÍa que possa apuraÍ com aÍinco todas as irregularidades abarcadas

com a contÍatação.

Cautelosamente, optou tamtÉm, por suspender todos os efeitos dos

atestados de capacidade técnica emitidos em face da gerenciadora Carletto, afinal, os mesmos

atestam a boa execução dos serviços, quando na verdade, não é o que houve, veia:

ffi_ffi.
cuidados minimos por parte da AdministraÉo, DECIDO ecatar paíoatmente a orientaçáo
jurÍdicâ para susoond.r os erêitog de todos 0s etêstados de capacrdads réCnrca

21t2020

A suspensão dos atestados, e os PaÍeceres, comProvam que, enquanto durou

o contrato com o MunicÍpio, a Carletto não prestou os serviços que deveria ter Prestado, e

ainda, fraudou a execução, lançando em seu sistema serviços que não Íoram prestados, ou

www. primeb€nefi cl06.com. br
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supeÍfaturando-os, trazendo preiuÍzos ao Município, que ainda estão sendo aÍeridos pela

Municipalidade, para que, futuramente, possa aplicar as devidas sanções à Empresa por sua

conduta lesiva.

Situação parecida ocorreu no âmbito da Fundação Municipal de Saúde de

Teresina, todavia, por lá, existem mais alguns detalhes que merecem atenção.

Após a fase licitatória, a Carletto Íoi contratada pela FMS, mesmo tendo sido

apontadas diversas irregularidades em sua documentaçâo, em especial, as contidas no balanço

patrimonial.

Ao receber a determinação do TCE/ PI, o órgâo resolveu, então, analisar tudo

que lhe fora informado, e constatando, também, as irregularidades, resolveu por ànular seus

atos desde a fase de habilitação da Carletto, cancelando, Portanto a contratação, e adiante,

instaurando pÍocesso sancionatório em Íace da gerenciadora, para apurar a conduta realizada.

Também observou-se, no curto prazo da contratação por lá realizada, ao

analisar documentos referentes a execução contratual, constatou-se, através do histórico de

gastos, a execução de valores vultuosot que não há como serem exPlicados, como Por

exemplo:

a) R$ 9.307,80 (noue mil fiezentos e sete reais e oitetta cmtaoos) ern tÍoca

ile pastilha ile fteios e pinças de Sprinter 475;

b) R$ 26.7M,70 (ointe e seis mil cmto e seis rcaís e seterrta centaaos) ern

seroiços de embrcagem ile Spdntet 475;

c) R$ 70.772,27 (dez mil cmto e setenta e ilois reais e airrte um centaaos) em

www.Primebenefi cio§.com. br
MatÍi?: Ruô Côlçrda Caflopo, lt- §L 03- AndaÍ 2- Centío de Apoio ll - Àphaville ' Saotaoa de Parnaibô / SP I CEP:(,65!t1-078
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PRIMEN

Todavia, aPós ter sido contratada, e com menos de 2 (meses) de execução

contratual, o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, após detida análise realizada pelo DFAM,

departamento competente do órgão, veriÍicou que o balanço patrimonial apresentado era

eivado de irregularidades, e por isso determinou a susPensão imdiata da contratação por lá

realizada.
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seroiços Íle srÉpensõo de Mastet 2.5;

il) R$ 22.94722 (tsinte e ilois mil e noaecerrtos e quaÍenta e sete reais e uinte

e ilois cmtaaos) em sertsiços ile embrcagem, filtros e ínjeção de L 2(N.

Salic'nta-sc' também que - por Prática dcsta Fundação -
houve a inclusão de diversas ordens de serviços realizadas antê§ do inicio do

contrato, com orçamento aprovado6 anteriormente pt'la Fundaçào dc Saúdc,

st.ndo transplantada para o sistema da Carlt'tto para fins de pagamcnkr a rt'de

crtdcnciada. Em última análisr', trak)u-se com() um mt'io dt' pagamcnto r.lt'

manutcnçtits já realizadas t' aprovadas pclo Gestor I'úblico.

Essa situação é estarrecedora, visto que, os serviços que são incluídos nos

relatórios e enúados para pagamento, não podem ser anteriores a conkatação, até mesmo

porque, a Carletto recebeu por eles sem que houvesse realizado qualquer tipo de serviço de

intermediação, e por isso, executou mais de 50% (cinquenta Por cento) do valor estimado da

contratação, em menos de 2 (dois) meses que executou os serviços.

A conduta da Carletto, até o momento, demonstra que seu modo de agir, é

sempre para obter proveito próPrio em face dos demais, e que não liga, para trazer preiuízos

à coletividade.

Todas as informações até o momento trazidas, podem ser confirmadas

através dos documentos anexos, bem como, ao realizar simples diligências nos óÍgãos

mencionados, que prestaÍão com clareza as inÍormações. Destaque-se também, que todas essas

Não bastasse tudo isso, em manifestação realizada pela Carletto junto a FMS,

nos autos do processo administrativo sancionatório, a mesma afiÍna que por diversas vezes,

lançou no sistema a realização de diversos serviços que não foram por ela realizados, haviam

sido realizados pelo próprio órgão antes de ser Íirmada a conhatação, mas Íoram lançados, e

a Carletto recebeu, indevidamente, como se tivesse realizado a intermediação financeira,

objeto do gerenciamento de frotas, "ex oi":

www.Primebenefi cloS'com.br
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eitmen
situações estão sendo analisadas pelos Ótgãos de Controle Extemo, que, certamente, tomarão

providências em relação a todo o ocorrido.

Caso seja realizada a contratação com esta D. Administração, certamente no

futuro a mesma telá diversos e idênticos problemas aos acima citados, e aüado a isso, não

obterá o Íetomo esperado, muito menos a eÍicácia e eficiência buscados pela contratação, poÍ

isso, se faz, de extremo rigor que sejam analisadas todas as irúormações e comprovações até o

momento trazidas, desde o não atendimento aos itens do edital, dos documentos apresentados

e todas as demais.

Não se pode permitir, que o Município de Sete Lagoas/MG realize uma

contratação de riscos, que certamente só trará prejuízos a si próprio e para toda a sua

população, que é quem sofrerá as consequências ao Íinal.

4 - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se da Nobre Pregoeira da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, que receba o pÍesente RECURSO, e que considerando os seus termos

julgueo pro<edente, de modo a:

1. Julgar procedente o pÍesente Íecurso em todos os seus termos e

inabilitar a empresa Carletto Gestão de Frotas LTDA., como medida

de legalidade, impessoalidade, moralidade e Probidade

administrativa, pelos fatos de não cumprfu com os requisitos

editalícios;

2. Que após a inabilitação da Carletto seja publicada nova data e

horário de reabertura da sessão Para iulSamento dos documentos e

habilitação da segunda colocada;

www.Primabenefi elo§.com. br
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PRME.í

Ao final, protesta pela comprovação da tese mediante apresentação de

documentos citados na peça recursal.

E por fim, na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso

apresentado pela Recorrente, desde já solicitamos cópias dos autos do processo licitatório, para

que desse modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabÍveis e comunicar o ocorrido aos

órgãos de Íiscalização extemos (Ministério Público e Tribunal de Contas).

Termos em que,

Pede deferimento.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LMA.

www. Primeben6fi clos.com.br
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Santana de Pama iba/ 5P,23 de julho de 2021.

Assinado de forma digital
por RENATO LOPES

Dados: 2021.07.23
14:.22:.43 -O3'0O'
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PROCURÀçÃO áD JADTCIA ET EXTRA

OUIORGÁNTE:

MÀRCIO OLIVEIRÀ FERREIRÁ, brasileiro, casado, empresálio, portado! da Cédula de Ideotidade RG
t." 20.9Q7.947-2 e ircctito no CPF/MF sob or^" 786.425.208-77.

OUTORGÁDOS:

RENATO LOPES. brasileiro, casado, advogado, i!§cÍito oa Oá3/SP ,+06.595-4 ilscrito oo CPF/MF sob
f 289.028.24&70 e TIAGO DOS REIS MÀGOGÀ brasileiro, casado, iosclito.i- OÁ3/SP 283.834 e CPF
t." 295.277.348-35, todos esabelecidos na Rua Açu, n.'4T, Loteameoto Àlphavilie Empres,ial Campiaas/S?
- CEP: 13.09&335.

PODERES: Pdo presente iastnrmeato particdar de procuraio e oa mdhor form" de direito, a Outorgaote
coafere amplos poderes para o foro em geml à defesa de seus dteito e ioteresses, com as cláusula,ad judicia et
ertr4 ea qualquet Bsfe4 Juízo, Iastâacà ou Tribuaal podeado propor coutrat quen de diráto as ações

colapetentes e defeode-las oas cootrárias, seguindo umas e outras, até final decisão; usando os recursos legais

e acompanhaado-os, coaferindo-lhg ainda, podccs cspecieis para traosigir, 6iryrar comptooissos e/ou
acordos, tecebet e dar quitação, desisü agindo eo coniuoto ou sçaradaoeote, podcodo, ainda subsabeleccr
esú eB outr€o, com ou scm resewas de iguais podercs, dando tudo por bom, 6trl e valioso.

Ptocuração válida por 12 (doze) mcses.

Sao de Paruíba/SP, 28 de ou de2020.

PRIM LTDÀ
liveira Ferteira -. RG +:-2! -2 - CPF/MF n" 1 8 425.208-17

.t/§r@.dÊdca..*aÉ!B'É'ü aÊ-rsro,úa*

Màtiz: C.a líàda Cânopo, ne 1L2?ãndãí,Sâla03-CentroÂpoio ll, BaiíodeAlphavillê-Santena do Pamalbe/ SP - ClP06502_160 Filial: Rua Açu ,

47 - Alphavillê Emprerâíial - Campin.s/SP - CEp: 13.09&335 ! jgEeqe.e!Ê4!!C!e&!9!.rg!!LbÍ

ir

907.947

h$rj

PRIME CONSULTORIÀ E ÀSSESSORIÁ EMPRESÁXIAL LTDÀ,
Caaopo, n." 11, 2" andar, Sala 03 - Centro Âpoiq Bairro de Alphaville, aa cidacle

CEP: 06502-160,.iascdta no CNPJ/MF sob a." 05.3,Í0.639/0001-30, coro Iasc
Insc. Mr:nicipd *" 7W0; e suas filiais, leste ato lepresentâdz pelo scu
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INSTRUMENTO PARTICULAR 
- 

ÀLTERAçÁO E CONSOLIDÀÇÁO CONTRATO SOCIAL

PRIME CONSULTORLA. E ASSESSORIA EMPRESARJAL LTDÀ
NIRE 35224557865

CNPJ/MF 05.340.639/0001-30

Por este instrumento paíicular, e na melhor forma de dircito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVAIII, brasileirq casado sob o rcgime de scparação total de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresririq poíador da cédula de idcntidade RG n" 20,103.621 SSP/SP,

inscrito no CPF/LíF sob n" 159.882.77E-29, residente e domiciliado na cidade de CampinaíSP, sito à Rua

João l,opes Vieir4 n" 8l - Ap. zl4 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e

JOÃO MARCIO OLfyf,IRÂ FERREIRÀ brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens,

natural de BrodosquySP, nascido em 19.06.1972, emprcsário, portador da cedula de identidadc RG n"

20.907.947 -2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n" 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de

Campinas, Esodo de São Paulq na Rua das Abelias, n" 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP

13097-17i,

Na qualidade de únicm sócios componentes da sociedade empÍcsária de responsabilidade limitada PRIME
CONST LTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIÀL LTDÀ estabelecida na cidade de Santana de

Pamaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 20 Andar, Sala 3, Baino Alphaülle - Centro

Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-3
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob MRE 35224557865, em

0, com Contrato Social arquivado na

sessão de 10.08.2010 ("Sociedade'),

têm entre si, justo e contratado, alteraÍ e consolidar o Contrato Social que se regeú de acordo com

seguintes termos e condições:

ALTERAÇÔES - Os socios decidem, por unanimidade êfetuar, aumento do capital social, na s

composição;

Como resultado da delibcração acima a cláusula 4' passa a vigorar com a seguinte rcdaçào

AhêraÉo Contrat€l da 3ocÀ(i,ade PRTME ADMINISrRAOORA DE CÀRTÓÉS LTDA.

BÍ - 9833.r2e4
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"Cláusula 4'- DO CAPIT.A,L SOCIAL"

Os socios deliberaram aumento do capital social ns oÍdem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reais) totalmente integalizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MANTOVANI, na ordem de RS 575.000,00 (quinhentos € setenra e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OLIYIIRA FERR"EIRA, na ordem de RS 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotâs- no valor de R$ 1,00(um real) cad4 na seguinte forma:

â) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000,000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JoÃo MARCIO OLMIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,
com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco mílhões
de reais).

PaÉgraío Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da tÉi 10.406 de I0.0t.2002, a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo
do capital social.

Parágraío Segundo: As quotâs sociais, referenle ao aumenlo de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil reais), toBlmente integralizado em moeda conente deste paÍs, delido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOYANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quiúentos e setenta e
cinco mil reais) e JOÃO IUARCIO OLIyEIRA FERREm,À na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e

setenta e cinco mil reais), passaldo assim a totalizar capital social no valor de R$ l0-000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequagão e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4
na seguinte forma:

Paúgrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q
capital, parcial ou integrâlmente.

NOME QUOTAS PARTICIPAçAO
RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 Rs s.000.000,00 50%
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 Rs s.000.000,00 so% /

Aheração Contratual da socieíiade PRTME CONSUTÍOR/Á E ÁSSESSORTA EMPRESARIAL LTDA.

8T - 9833{2v4

VALOR
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Parágrafo Quaío: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos teÍrnos do arl 12 da Lei
12.86512013: (i) constituem patimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, ncm podem scr objcto de arresto,
sequestro, busca e âpreensão ou qualquer outÍo ato de constrição judicial em função de débiros de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidagão judicial ou extrajudicial.

Por fin; informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que nâo foram objeto de

alteraÉo nô presente instrumento, perrnanec€m inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.

"COI{TRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LUVÍITADÁ
PRIME CONSULTORTA, E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

"coNsoLrDAÇÃo"

Cláusula l'- DÀ DENOMINAÇAO, SEDE E FINS

A Sociedade emprcsária limiuda giraní sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORJA EMPRBSARIÁL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Pamaíb4 Estado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2' Andar, Sala 3, Baino Alphavílle - Centro Apoio II, CEP

06.541-078.

- Filial 0l - Rua Açu, no 47, Térreo e lo Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, irscrita no CNPJIúF 05.340.ó3910002-

359043448l8, com número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessão de 05109n014.

Cláusulg 2'- A Sociedade poderá abrir e extinguir Íiliais, agências ou escriórios em qualquer

território nacionsl, por deliberação dos sócios mêdiame alteraçâo contralual ou associâr-sê

sociedades.

Cláusula 3'- DO OBJETWO SOCIAL DA SOCIEDÁDE

A Sociedade tem por objetivo social as seguinres atividades:

AlteràÉo Cont'atJâl da soci,rrJadc PRIME COr\rSUlIOR.tÁ E ASSESSORT/4 ÉMPRESARIAL LmA.

gT - 9833,r2v4
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s. Assessoria e Consultoria em g€stão empÍesarial - CNAE 70.20/rf00;

b. Emissão de vale rcfeição, vÀle slimentaç.âo, v&le transpoÉe e vale combustível - CN AE t2.9917-02;

c. Comércio Varejista de peças e ac€ssórios novos para veículos aúomotores - CNAE 45.30fl-03;

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos
eletrônicos - CNAE 46.1912-0f;

e, Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 4l.l0II-00;

í. PaÍicipoçilo em oúras socicdades empesariais - CNAE 64.6318{0;

g. Comércio Varejista de eqúpamentos e suprimentos de informrítica - CNAE 47,5112-01:'

h, Aluguel de máquinas e equiparnentos de essÍitorio - CNAE 77.331140;

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Sewiços Negócios em Geral - CNAE 7490/l-
04;

j. Cerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimenlo de veículos automotores - CNAE 82.9917-991

;\ k Serviço de cessão de direio de uso de software customiável -CNAE 62.02/3-00.

L Arranjo de pagamento de compra e lranslerênci4 com cont& de pagamento pré-paga e para uso domestico,
nos termos dos artigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do Banco Central do Brasil.
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica
depositada conta de pagamento, na formâ de câÍeira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos
mantidos em conla de psgamento, transferência originada de ou destinada a conta de pâgamento, execução
remessa de fundos e conversão de moed& fisica ou escritural em moeda elet6nica ou vice-vers4 e (i a
emissAo de instmmento de pagamento e administrâgão de cartões de crcdito, débito, convênio e servi
emissão propria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0/00.

Parágrafo Único: A Sociedade explora otividade econômica empresarial organizad4 sendo,
sociedade empresária nos termos do aÍigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi

AlreÍaÉo contratuat dã so€ií8de pR rrE cowsuLIoR/Á EAssEssoR Á EMqRESARIAL LÍDA

Bf - 9833a2va
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O capital sociâl subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
representados por 10.000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de Rs t,oo (um rcal) cada uma,
assim distribuÍdas entre os sócios:

c) RODRIGO MÀNTOVAI§I - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5,000.000,00 (cinco milhoes de reais).

d) JoÃo MARCTO OLWEIRÁ FERREIRA - possui 5.000.000 (cinco milhões) quorâs sociais, com
valor nominal de R$ I,00 (um rcal) cada umq perfazendo uÍn toral de is s.ooo.ooo,óo f.inco milhôes de
reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o aÍ. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é rcstrita.ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capitÊl social.

Cláusula 4'- DO CAPffAL SOCI.AL

Alteràçáo contrstlst da sociedade PR,ME corvsurroR/A E Assãsso RtA EMpResARtAL LTDA.

BT - tE33.í2v,i

Parágrafo §egundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cênto e cinquenta mil reais), lotalmente integralizaclo em moeda corente deste país, detido em sua
totâlidade, pelos socio_s RoDRrGo MANT0VANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quiúentos e setenta e
cinco mil reais) e JoÁo MARcIo oLIVEIRA FERREIRÀ na ordem de Rs 57i:000,00 (quinhenros e
s€tenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhÕes
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dJz milhôes) quotas, no valor de R$ l,ú(um real) cad4
na seguinte forma:

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q
capital, parcial ou integralmente.

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do
12.86512013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Soci

art.
( n

5

NOME QUOTAS VALOR PARTICTPAçÃO
RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 Rs 5.000.000,00 50%
.,oÃo MARCIO OTIVEIRÂ FERREIRA s.000.000 Rs s.000.000,00 sooÁ

d
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) nâo podem ser dados em gârantia de débilos assumidos pela Sociedade; e
(iv) não compõem o arivo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrâjudicial.

Cláusule 5'- DO PRAZO

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminâdo, considerando-se o seu início em 03 dejulho de 2002.

CIáUSUIA 6'_ DA ADMINISTRAçÁO, GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime
de separação totâl de bens, natural de Ribeirão PÍeto/SP, nascido em 25.03,1972, empresário, portador da

cédula de identidade RG n'20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/[/íF sob n' 159.882.778-29, residente e

domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" l8l5 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP
13.916-432, que seni invesrido do cargo de "Diretor A"; e (ii) JoÁO MARCIo oLIVEIRA FERREIRA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nâtural de Brodosqui/SP, nascido em
19.06.1972, empresiário, portador da cédula de identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob n' 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campines, Estado de São Paulo, na Rua das

Abelias, n' 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de

"Diretor 8". Comp€tirá a ambos administrar liwemente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus ncgócios e a rcalização de seus objetivos,
podendo representar a Sociedade âtiva e passivamente, judicial e extrajudicialmenle, nomeâr procuradores

"ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar,

sacar, avalizar lítulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou
privados, efetivar saques e movimentagão bancári4 assinar, enfim, todos os papeis de inleresse da Sociedade,
isoladamente ou em conjunto com o outro DiretoÍ.

ParágraÍo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor 4", sem prejuízo dos poderes descritos no caput

desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de

operações sujeitas aos riscos de uédito

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao 'ÍDiretor 8", sem prejuÍzo dos poderes descritos no
desta cláusul4 a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento

administração de recunos de terceiros e pela realização de operações sujeitss aos riscos de crédito,

AltoraÉo Conuatu6l da sociêd.dê PRrME COTVSULTOR/A E ASSESSO RIA EMPRESARIAL LTAA.
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Pârágrâfo Terceiro: Os diÍetores, no exercÍcio de suas funções, quando nomearem procuradores ,,ad
judicia", devem especificar clammente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação
aos procuradorcs "ad negotia".

Parágrrfo Quaúo: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em âvais, fianças, aceites e endossos
de mero favor e d€ outÍos documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de
pleno dircito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O conrato podeú ser Íeformado no tocante à administração, poÍ consenso dos sócios.

Parágrafo §exto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que
será determinada de comum acoÍdo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade.

ctúusuts 7. - DAS OBRIGAÇÓES DA SOCIEDN)E

As polÍticas e procedimenlos inlemos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes previstos na Lei no
9-613, de 3 de margo de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observârão as seguintes
diretrizes: (i) elsborar um manual intemo das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos
integrântes de cada nÍvel hieúrquico de instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de int'ormaçÕes
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificaçâo dos riscos de ocorrência da prática dos
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, trcinamento e acompanhamento
da situaçâo econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a óüca da prcvenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação
interna-

Parágrafo primeiro: Os procedimentos intemos devem incluir medidas prévia e expressamente
estabelecidas que permiEm confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários
fina.is das operaçõ€s e possibilitar a caracterização ou nâo de client€s como pessoas politicamente expostas.

Parágrefo segundo: A Sociedade deve ob,servar polÍticâ de governança, eprovadâ pela Diretori4 que
âborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da
liquidez das moedas eletrônicas emitidas.

Parágrsfo tercriro: A política de govemança da Sociedade deve ser adequadamente documentad
submetida a revis(És anuais, com a documentação msntida à disposiçâo do Banco Cenkal do Brasil;
atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de gerenciamento de
inclusive mediante segregaçôo entre s área opemcional e a de gestão de risco. "

Alteraçáo Conlrahraf da soci,odadê PRÍME CO^ISULIOR/A É ASSESSO RtA EMqRESARIAL LTOA. .,|
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CIáUSUIA 8' _ DAS RIUNIÔES DOS SÓCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros mes€s após o término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á
na sede social, em dia e hoÍa previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da
administraçAo, cabendo-lhes a aprovâção do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do
exercÍcio findo e destinação dos resuhados do exercício.

Cláusula 9'- A Reunião de Sócios toma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre
a matéria que seú objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demâis demonstrativos contábeis,
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercÍcio, dispensando-se, neste caso, as
formalidades das reuniôes.

CIáUSUIA TO'- DO EXERCÍCIO SOCTEI T OESTINO DOS RESULTADOS

O exercício social terminará no dia 3l de dezembro de cadâ âno, ocasião em que será levantado um Balanço
Patrimonial, Demonsrração dos Resultados do exercício e demais demonstrações conúbeis prtvislas na

legislagão. Após as deduçôes de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou
suporüados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reuniâo de Sócios podendo, em caso de

lucros, sercm incorporados ao capital por deliborâção dos sócios.

Cláusula l1'- Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunião de sócios poderá deliberar
por levantar demonstÍações contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encerramento dos

exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou preju{zos em proporçâo diferente das quotâs sociais
possuídas por cada um dos sócios.

cláusula 12'- DÂs QUOTAS SOCIAIS, CESSÁO e rRaXSrunÊXCU

Se um dos sócios desejar retiraÍ-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com
antecedência mínima de 30 (rinta) dias, que em igualdade de condiçôes, teú prefeÉncia na aquisição das

quotas de capital do sócio retirante.

CIáUSUIA 13' - DO FALECT}IENTO OU I}IPEDIMENTO DOS SÓCIOS

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se di
continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjugc e os herdeiros do falecido ou im áo

8
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balango
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as
partês, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolveú no caso de
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá
uhrapassar o prazo de dois anos.

CIáUSUIA 14'- DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÁO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvid4 desde que haja acordo entre os quotislâs ou por disposição da lei. Depois
de pagas as dÍvidas pon'entura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suâs quolas.

CIáUSUIA 15' _ DAS ALTE,RAÇÕES CONTRATUAIS E FORO

Fica desde já eleito o Fom da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CtáUSUIA I6' - DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

Aos câsos omissos deste contrato social, aplicar-se-áo as disposições da L€i 10.406 de l0 de janeim de 2002
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404Í6.

Cláusula 17 - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não est4o impedidos de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em viíude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que temporariaÍnente, o acesso a cargos públicos; o
por crime fâlimentâr, de prevaricâção, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popul
contra o sistema financeiro nacional, contrâ normas de defesa da concorrência, contra 0s relações
consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo l.0l l, § 1", da Lei n" 10.406/2002, bem com
se acha incurso na proibição de arquivamento previsto nâ Lei n" 8.934/94."

Aite.açáo Con!Íatual da sociedsde PR ,,íE CO,úSUÍ-ÍOR Á E ASSESSOR Á EMPRESARIAL LTOA.
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam
em 03 (lrês) vias de igual form4

de Pam ,17

o presente instrumento de Contrato Social de Constitüção
com as testemuúas abaixo, para que produza os devidos
de dezembro de 2019.

e

fins e efeitos de direito.

Sócios:

Diretores:

n" 20.103
CPF

â§:

DAY
cPF 39 r 8-:r9
RG 38.964 86-6 SSP/SP

P/SP
178-29

?9

E ARAUJO

J

----- =çPF

IR4.

r\

7.2 SS
-186.475.208-17

OLIVEIRA
RG no .907.947-2 SSP

-186.425.208-t

A SOUZA POSTALEB
CPF 8-20
RC 40.764.376-X - SSP/SP

681 . t tg/ 19-6 rrr

AFE
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RG n" 20.103
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TRIBT'NAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SERGIPE
Praça Fausrc CaÍdoso, 112 - Palácio da Justiça Tobias Barreto de Menezes - Bairro Cenrro - Ârâcaju - SÊ - CEP 49010080 - v\rrw.r.ise jus.br

CONSULTORIA DE LICITAçÕES E CONTR.ITTOS

PARECER JUÚDICO N" 60/2027

Recurso Adminishativo - Pregão Eletrônico no 06/2020 para conúatar
serviços de administração e gertnciamento da frota de veíúlos - Recurso
conhecido e improúdo.À.EFERÊNCIA:

RECORRENTE: CARLET'TO GESTÃO DE FROTAS LTDA.

Excelenússimo Senhor Presidente,

I - RELATÓRIO

A empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA. interpôs recurso contra a decisão do
Pregoeiro em declarar vencedor do Pregão Eleuônico n" 06/2020, cujo objeto constitui a contratação de

^rpresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento, com utilização de cartão magnético ou
r^ricroprocessador, objetivando a manutenção preventiva e cometiva da frota de veículos, a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Oferecidas as razões e as contrarrazões recursais, o Pregoeiro, mediante análise, manteve a decisão
de julgamento do Pregão Eletrônico n' 06/2020, para dar conhecimento e improver o recurso
interposto (doc. 1184423).

Por fim, vieram os autos com vista a esta Consultoria de LicitaçõeS para emissão de parecer jurÍdico.

A) PRELIMINARMENTE

Inicialmente, cabe a análise do requisito da TEMPESTIVIDADE do recurso, tendo em vista que a

empresa ora recorrente manifestou no prazo legal a intenção recursal imediata e motivadamente após a
declaração do vencedor do Pregão Eletrônico n" 06/2020, conforme o anigo 11, inciso XIX, da Resolução n'

https://sei.tjse.jus.br/sei/controlado..php?acao=documento_imprimií_web&acao_origem = arvoíe_visualizar&id_documento= 13I650... 1/9

II . DA FUNDAMENTAÇÃO

IIE
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30/2004, do Tribunal de Justiça de Sergipe, como também apresentou as razões recursais durante o tríduo legal
previsto no Afi. 4", inciso XVIII, da Lei no 10.52012002, nos termos do edital.

Dispõe o artigo 11, inciso XIX, da Resolução n'30/2004, do Tribunal de Justiça de Sergipe:

ArL 71. A fase externa do pregão é iniciodo com a convocação dos
interessailos e deve obseryor os seguintes regras:

(...)

XIX - declarodo o vencedor, quolquer licitante pode monifestor imedioto e
motivadamente o intenção de recorrer, cuja síntese deve ser lovrada em ota,
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das rozões de
recurso, ficando os demois licitontes, desde logo, intimados para apresentar
controrrazões em iguol número de dias, que começom a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediato dos dutos;

No mesmo sentido, dispõe o item 8.0 do Edital do Pregão Eletrônico n'06/2020 e o an. 40, inciso
XVIII, da Lei Federal n".10.520/2002, respectivamente, nos seguintes termos e destoques.'

8.0 - DA TMPUGNAÇAO DO EDffAL E RECURSOS

8.4 - A intenção de interpor recurso somente poderá ser promovida vio
Sistema Eletrônico, pelo fornecedor, depois de declorodo o vencedor do
disputo pelo pregoeiro. O forneceilor deverá manifestar a sua intençdo de
recorrer nas 24 (vínte e quatro) horas imediatamente posteriores oo ato de
declaraçdo do vencedor no sistemo do licítacoes-e. O fornecedor
desclassificoilo antes do fase de disputa poderá manifestar tombém o suo
intençdo de interpor recurso no momento único ocima citodo. Seró entdo
concedido a licitante o prazo de 03 (rês) dias pora a apresentoção das
razões de recurso, ftcondo as demais licitantes, desde logo, intimados paro
opresentor as contrarrozões em iguois números de dias, que começom a
correr do término do prozo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imedioto dos autos.

8.5 - A falta de manifestoção imediata e motivoda, no prozo ocima
assinalodo, importorá decadêncio do direito de recurso.

A Lei Federal no lO.520l2OO2, do Pregão Eletrôúco preconiza que:

'Art 4'. A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

lffIll - declarodo o venceilor, qualquer licitante poderá manifestar imediato
e motivadomente o intençAo de recorrer, quondo lhe seró concedido o prozo
de 3 (eês) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
íguol número de dias, que começarão a correr do término do prozo do
recofiente, sendo-lhes ossegurada visto imedioto dos autos;(Grifos nossos).

Nessa esteira de entendimento, colhe-se os ensinamentos de MARÇAL ruSTEN FILHO, no sentido
de que:

'(,..) o cabímento do recurso administrotivo sujeito-se à presenço de
determinados pressupostos. Sem esses pressupostos, nem se chega a oprecior
o mérito do questdo. A existência de pressupostos recursais rctrata a

https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_ryeb&acao_oÍigem=arvore_visualizar&id-documento=131650...2/9
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vedação legal ao exercício meramenle arbitriário da facutdade de
impugnar atos administrativos. ?oto-se de evitar desperdício de tempo e
de energia no opreciação do insatisfaçõo do porticulàr. Os pressupostos
recursois são requisitos que todo recurso deve apresentar sob pena de não
ser conhecido - vale dizer, não ser efetivada a revisão do ato odministrotivo
impugnado". (in Comentório à Lei de Licitações e Controtos
Administrativos,9' ed., Ed. Díalético, São Paulo, 2002, p. 590). Grifo nosso.

A recorrente atendeu as determinações legais, vez que no dia 29 de janeiro de 2021 manifestou
intenção de recorrer no síte do Banco do Brasil contra a declaração de vencedora no cename.

Por conseguinte, também, saüsfez o tríduo legal ao apresentar suas razões recurais, via e-moil, no
dia 03 de fevereiro do corrente, consoante informação do Pregoeiro condutor do certame (doc. 1184423).

Diante dos ditames legais e do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que regem os
procedimentos licitatórios realizados pela Administração hiblica, extrai-se a presença dos pressupostos legais
exigíveis para a manifestação recursal, a legitimidade, interesse processual e fundamentação. No tocante ao
prazo para acolhimento do recurso, admitimos, como TEMPESTIVO o recurso interposto pela empresa
recorrente, face à observância do prazo legal. Portanto, cai por terra a alegação da recorrente de
intempestividade do recurso.

B) DO MÉRrTO

Ab initio, cabe ressaltar que o estudo aqui apresentado limita-se ao âmbito juúdico apenas, não
adentrando na seara técnica.

A empresa recorrenre, CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA, insurgiu-se contra a decisão do
Pregoeiro em declarar vencedor do Pregão Eletrônico n' 06/2020 â empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., quanto aos seguintes fundamentos:

l. INEXISTÊNCIA DE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO.
LEGISLAÇÃO -PREVÊ APENAS UMA FASE RECI,]RSAL. RECURSO DE
RECONSóERAçÃO PREVISTO APENAS PAXA DISCUTIR APLICÂÇÃO DE PENALIDADE
DE DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE E NO PRÂZO DE IO DIAS UTEIS

Inicialmente, cumpre salientar que o pedido de reconsideração foi recebido e conhecido pela

Administração como "Direito de Peüção", consagrado na alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5" da

Consrituição Federal de 1988:

Art. So Todos são iguais peronte o leí, sem distinção de quolquer noturezo,
gorontindo-se oos brosileiros e oos estrangeiros residenÍes no País o
inviolobilidade do direito à vido, à liberdode, à íguoldoile, à seguranço e à
propriedode, nos termos seguintes:

(...)

XXXN - são a todos assegurados, índependentemente do pagamento de
toxos.'

a) o dircito de petição aos Poderes hiblicos em defesa de direitos ou
contra ilegalidade ou abuso de poder; (grifo nosso)

https://sei.tjsejus.br/sei/controladorphp?acao=documento_impÍimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=131650...3/9
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Com fulcro na respectiva garantia constitucional são amparadas as diversas formas de provocação da
Administração Pública para o exercício do Direito de Petição, nesse sentido as palavras de Maria Sylvia Zanella
Di Pietro:

Dentro do direito de petiçdo.estão agasalhados inúmeros modalidodes de
recursos odministrativos.-- E o caso da representoção, do reclomação
administrativa, do pedido de reconsideroçõo, dos recursos hierórquicos
próprios e ímprópríos do revisõo. (DI PIETRO, Moria Sylvia Zanello. Direito
Administrotivo, p. 579. São Paulo: Atlas, 2000.)

José dos Santos Cawalho Filho ratifica tal entendimento e aduz que:

O texto deíxa cloro que o princípio do ampla defeso não estorá completo se
não se garontír ao interessado o direito de interposição de recursos. Com
efeito, hipóteses de arbitroriedades e condutas obusivos por parte de maus
administrodores devem ser corrigidas pelos agentes superiores, e para que o
inÍeressodo leve suo pretensão o estes certomente se socorreró do instituto
recursal. Cerceor o recurso, portanto, é desnaturar indevidamente o
fundamento pertinente ao próprio díreito de defeso. (CARVALHO FILHO,
José dos Sontos. Monual de direito odministrativo. 21 ed. ver. ampl. e owol.
Rio de Joneiro: Lumen Juris. 2009. p. 914815.)

Ademais, o que se observa da petição impugnada é apenas a demonstração de uma irregularidade que

não poderia ser mantida pelo Poder Público tão logo fosse identificada, tenha sido a administração
pública provocada por uma petição de qualquer cidadão, como ocorreu, ou caso fosse a inegularidade
constatada intemamente.

Desse modo, observa-se que houve a necessidade de julgamento do pedido em razão dos princípios
da Transparência e Autotutela da Administração Pública. Esse é o entendimento majoritário da doutrina e

lgisprudência, inexistindo qualquer irregularidade no acolhimento da petição apresentada pela empresa

:orrida-

Incabível, assim, o argumento esposado pela empresa recomente.

2.ADJUDICAÇÃO OO OBJETO VINCULADO A PRIMEIRA COLOCADA. AUSÊNCIA DE
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE EM ADJUDICAR O OBJETO. COT.IVENIÊNCIA E
OPORTUNIDADE APENAS PARAREVOGAR O CERTAME

Em que pese a nomenclatura juúdica "revogação" estar tecnicamente equivocada, de fato, a

Adminisuação tomou sem efeito o ato administraüvo da adjudicação, lastreada no Poder de Autotutela,
segundo o qual a mesma pode agir de ofício ou por provocação para rever os seus próprios atos,

consubstanciado nas Súmulas 346 e 473 do STF:

STF Súmulo no 346 - Administroção Público - Declaroção da Nulidade dos
Seus P«íprios Atos: A administoçõo pública pode decloror a nulidade dos
seus próprios otos.

STF Súmula n'473 - Administação Público - Anuloção ou Revogoção dos
Seus Próprios Atos: A odministração pode onulor seus própríos atos, quando
eivodos de vícios que os rornom ilegois, porque deles não se originom

https://sei.tjsejus.brlsei/controladoÍ.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id-documento=I31650...4/9
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direitos; ou rcvogá-los, por motiw ile conveniêncio ou
oprwnidade, respeitados os direitos odquiridos, e ressalvado, em todos os
casos, a oprecíação judicial. Grifomos.

Sobre o instituto da Autotutela, Odete Medauar (Direito Adminisrativo Moderno, 14" ed., Editora
Revista dos Tribunais, São Paulo, 2010) ressalta que é justamente por causa da autotutela que se vê necessário o
zelo com a legalidade de seus atos, pois, uma vez concedida autonomia à Administração Priblica para produzir
seus próprios atos e exercer a função que lhe é natural, também deve poder rever de ofício seus atos, sem
prejuízo de interferências externas, pois "em virtude desse princÍpio, a Adminisuação deve zelar pela legalidade
de seus atos e condutas e pela adequação dos mesmos ao interesse público. Se a Administração verificar que
atos e medidas contêm ileBalidades, poderá anulálos por si própria (...)" (MEDAUAR, Odete. Direito
Administrativo Modemo, 14'ed., Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 2010).

Segundo o eminente adminisuaüvista Hely Lopes Meirelles (in MEIRELLES,20L2, p.157-L58) "o
anulaçdo pelo própria Administroção constitui-se em exercícío da chamoda "justiço interna", exercida pelos
autoridades odministrotivas em defesa do instituição e da legolidade de seus atos, podendo ser anulado pela
Administraçdo sem formalidodes especiais, sem prazo determinodo (solvo os cosos prevístos em lei), bostondo
que a autoridode demonstre, no devido processo legol, a nulidade com que foi praticado".

A nulidade da adjudicação decorreu da inobservância da empresa CARLETTO GESTÃO DE
FROTAS LTDA. em descumprir a norna editalÍcia do item 6.2.4.1 quanto à compatibilidade do prazo no
atestado de qualificação técnica, pois também é dever da Administração observar o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, conforme prescreve o coput do An. 4l da Lei no 8,666/93:

Art. 41. A Administração nõo pode descumprir os normos e condições do
edítal, oo quol se acha estritamente vinculado.

3.CERCEAMENTO DE DEFESA. INSTAURAÇÃO DE RECURSO SEM OPORTUNIZAR O
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESÀ PREJUÍZO ADIREITO CONSTITUCIONAL

Não é possível falar-se em cerceamento de defesa no caso em apreço.

Nesse senúdo, observe-se que a Constituição Federal, em seu aÍ. 5o, inciso LY esclarece que:

LIV -oos litigontes, em processo judicial ou adminístratívo, e oos acusodos
em gerol sõo ossegurodos o controditório e ampla defeso, com os meios e
recursos a ela inerentes;

Múto embora a petição que demonstrou a irregularidade na adjudicação à empresa recorrente tenha
partido de uma concorrente no processo licitatório, em primeiro lugar não existe liúgio em sentido estrito, uma
vez que a disputa enne as empresas panicipantes do certame não decorre de um direito inerente e que se busca

defender, mas sim da tentativa de ser contratada pela Administração Pública caso preenchidos determinados
requisitos, o que sequer havia sido concretizado ao momento da constatação de ilegalidade. Não há, portanto,

sequer um direito violado em face da recorrente ou de quem quer que seja.

https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_oÍigem =arvore_visualizar&id_documento= 131650... 5/9

Com isso, restou observado, ainda, o princípio do julgamento objetivo, o qual é corolário
do principio da vinculação ao instrumento convocatório, já que a análise dos documentos se deu com base

em critérios indicados no ato de convocação.
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Em segundo plano, qualquer pessoa poderia peticionar aprcsentando a irregularidade a ser sanada
pelo Poder Público em atenção ao princípio de Autotutela e com fundamento nos princípios e regras que
noneiam a ação da Administração Pública.

Não obstante, observa-se ainda que, constatada a ilegalidade e revogada a decisão que adjudicava o
objeto do certame à ora recorrente, com fundamento no princípio de Autotutela, à recorrente perrnanecem
assegurados o contraditório e a ampla defesa previstos no edital, sendo inclusive exercidos pela recorrente
através do recurso que ora se analisa.

Ressalte-se, por opomrno, que a paÍir da decisão da Diúsão de Transpones em tomar sem efeito o
ato administrativo de aprovação do atestado de capacidade técnica, doc. 1166188, não haveria lógica processual
em opomrnizar contrarrazões se, como a própria recorrente recoúece em seu arrazoado, "a ailjuilicoção não
gero direia à conúatação», não ferindo, pois, direito subjetivo de efeitos concretos, por "possuir o ato
administativo nulo caráter ex tunc" (MEIRELLES,2OI2, p.217).

Esse também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal em tese de repercussão geral:

Ao Esuilo é faculuila o r*ogoção ile atos que repute ilegolmente
praücoilos; porém, se ile uis otos jtí tiverem ilecorrido efeítos concretos, seu
desfozimento ila,e ser preceiliilo ile regular procuso oilministativo, [Tese
deftnida no RE 594.296. rel. min. Dias Toffoli, P, j. 21-9-2011, DJE 146 de
13-2-2012, Temo 138.1

Neste caso, o ato não gerou efeitos concretos na esfera püvada, razão pela qual quaisquer direitos que
por ventura poderiam deste ato advir, não existiram nem existirão.

Ademais, não se pode admitir que, inexistindo direitos atingidos pela anulação ou revisão de um ato
por parte do Poder Público, todo e qualquer eventual interessado deva ser obrigatoriamente instado a se

manifestar.

Não há que se falar, portanto, em qualquer violação ou cerceamento à ampla defesa e ao contraditório
contra a recorrente.

4. ILEGALIDADE DA DECISÃO SEVT FUNDAMENTO NO EDITAL, AUSÊNCIA DE
EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA MÍNIMA ANTERIOR FATO RECONHECIDO NO PARE,CER
TECNICO E PELO PREGOEIRO. INEQUÍVOCA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE
OPERACIONAL DA EMPRESA CARLETTO. ATESTADO QI,]E REPRESENTA MAIS DE
lOO% DO QUANTITATIVO TOTAL

Reiterando, a nulidade da adjudicação decorreu da inobservância da empresa CARLETTO GESTÃO
DE FROTAS LTDA. em descumprir a norma editalícia do item 6.2.4.1:

6.2.4 - Para Qualificqçõo_Iécnicsl

6.2.4.1 - A quolificação técnica deverá ser comprovada mediante o
opresentação de atestailo(s) fornecido(s) por Pessoas Jurídicas de Direito
Público ou Privado, pertinente(s) ej4fiWtÍwfi(il. com o objeto da licitoção
em carocterísticas, qúontidodes e ptuos,. de formo a comprovar aptidão para
o fornecimento do objeto licitodo. Grifomos.

É de fácil constatação que o pr.no de experiência de apenas 90 (noventa) dias, apresentado no
atestado de capacidade técnica pela ora recorrente, não é compaúvel com a contratâção licitada, cujo prazo

https://sei.tjse.jus,brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=131650...6/9
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mínimo é de 12 (doze) meses de ügência, nos termos do inciso I da Cláusula Quana da minuta conuatual e
item 19.1 do Termo de Referência, respectivamente:

CLÁUSULA QUARTA - DA wcÊNCIA - O prazo ile vigência seró o
previsto no Termo de Referêncio, contodo a partir do dota emissão da Nota
de Empenho, com validade e eficácio legal, perante terceiros, opós a
publicoção de seu extrato resumido no Diário Eletônico do Justiça.

I. O contrato poderá ser prorrogado, medionte aditivo, o coilo 72 (iloze)
meses, oté o limite de 60 (sessen0) meses, no forma do art. 57, inciso II, do
Lei n" 8666t93, caso sejam preenchidos os requisítos abaixo enumerados de
formo simultânea, e outorizodo formalmente pela autoridade competente:

79.7. A vigência do Controto decorrente deste Termo e do licitaçõo seró
de 12 (doze) meses contodos o portir da emissão da Nota de Empenho,
podendo ser prorrogado, por iguois e sucessivos períodos, oté o limite de 60
(sessento) meses, medionte Termos Aditivos, nos termos do art. 57, do Lei n.'
8.666i93, com alteroções posteriores. Grifomos.

Pora efeito de qualificoçõo técnico de empresas licítantes, a Administração
deve, com base no Art.30, inciso ll, da Lei 8.666/93, exígir otestados
referentes à suo capocitaçõo técníco, com vistos à "comprovação de optidão
pora desempenho de atividade pertinente e compatível em carocterísticos,
quontidades e prozos com o objeto do licitoção".

O gerenciamento de manutenção de frota de veículos, trata-se de sewiço eminentemente técnico e,
como tal, deve exigir a pafticipação de profissionais especializados aliada à capacitação operativa da empresa a
ser contratada, principalmente em se Eatando de Administração Príblica. Para isso, a Adminisuação Pública
deve se certar de todas as garantias possíveis, pois é o dinheiro da comunidade que será gasto. Portanto, não
basta selecionar o melhor preço, urge se saber, também, se a empr€sa-candidata se acha mesmo em condições
econômicas, esmrtuais e técnicas para desenvolver os trabalhos que serão contratados.

A Constituição Federal, em seu ârtigo 37, inciso XXI, permite, nas licitações públicas, exigências de

^ 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, pois caracterizam-
se como instrumentos eficazes de garantia. O exame do disposto no an. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
e sua parte final, referente a "exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes", revela que o propósito aí objetivado é oferecer iguais oponunidades de

contratação com o Poder Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas sim, apenas a
quem possa eúdenciar que efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se propõe, o que

não ocorre no caso em exame, pois a contratação ora licitada determina um prazo mínimo de 12 (doze) meses
de vigência, não comprovado pela licitante CARLETIO experiência anterior suficiente, nos termos do
incíso I da Clóusula Quorto da minuta contratual e item 19.1 do Termo de Referência, apnesentando
experiência de apenas 25% (ünte e cinco por cento), ou seja, 90 (noventa) dias, do prazo mínimo de
contratação.

s.LICITANTE PRIME PARTICIPOU DA FASE INTERNA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
JUNTAMENTE COM EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONOMICO'LINK". POSSIVEL
FRAUDE À LICNAçÃO. NECESSIDADE DE RIGOROSA II.TVESTIGAÇÃO.

Quanto à fase intema de cotação de preços, a empresa LINK ofereceu taxa de adminisuação de 2o/o

(dois por cento), conforme proposta desta (doc. 0872276), ou seja, a mesma taxa apresentada por outras 3 (três)
empresas (PRIME, BAMEX e VALE CARD - docs. 0872272, 0872285 e O872292). Portanto, não houve
elevação do preço de referência diante dos valores cotados.

https://sei.tjsêjus,brlsei/controladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=131650...7/9
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Ademais, os itens 5.4 e 5.5 do Edital são claros e foram devidamente cumpridos pela ücitante PRIME
quando da proposta final, o que afasta qualquer margem para eventual prejuízo à Administração hiblica, veja-
se:

"5.4 - Não serão aceitas as propostas /tnois cujos valores unitdrios dou
globais dos lotes sejam superiores oos orçailos pelo Tribunal de Justiço de
Sergipe, conforme Anexo V. ATENÇAO|

eomryss_t9s!9_Tljbg4e1 deverá adequar suo preppsta fillg!!ÀSasls_sptflçfu
sptgsg udutüds, § s f oÍ--eno]-q,ag-g-oryfJ4slsdg,- Gr i fomos.

Diante disto, não se vislumbra qualquer prejuízo ao ce(ame, pelo contrário, houve uma sessão de
disputa acinada, na qual a licitante que se sagrou vencedora em primeiro lugar (CARLETTO) ofertou lance de
-23,12o/o (desconto) e em segundo lugar (PRIME), de -23,O2oÁ (desconto), ou seja, múto aquém do patamar do
preço de referência ofertada na fase intema de cotação de preços +2% (dois por cento).

6. SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. ECONOMICIDADE AO TJISE.

Reiterando, a Administração ftiblica deve se certar de todas as garantias possíveis, pois é o
dinheiro da comunidade que será gasto. Ponanto, não basta selecionar o melhor preço, urge se saber, também,
se a empresa-candidata se acha mesmo em condições econômicas, estruturais e técnicas para desenvolver os

rabalhos que serão contratados.

O exame do disposto no aÍ. 37, inciso XXI, da Constitüção Federal, e sua parte final, referente a
"exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações",
revela que o propósito aí objeüvado é oferecer iguais oportunidades de contratação com o Poder Público, não a
todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas sim, apenas a quem possa evidenciar que
efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se propõe, o que não ocorre no caso em
exame, pois a contratação ora licitada determina um prazo mínimo de 12 (doze) meses de vigência, não
comprovado pela licitante CARLETTO experiência anterior suficiente, nos termos do inciso I da Clóusulo

Quorto da minuta contatual e item 19.1 do Termo de Referência, apresentando experiência de apenas 257o
Ârinte e cinco por cento), ou seja, 90 (noventa) dias, do prazo mínimo de conuatação.

III - DA CONCLUSÃO

Em última aniálise, não merecem acolhimento as teses trazidas à baila pela reconente. E, sim, caso de

manutenção da decisão reclassificatória e consequente desprovimento do recurso interposto pela

empresa GARLETrO GESTÃO DE FRoTAS LTDA.

Diante do direito e dos fatos esposados, com fulcro no artigo Art. 30, inciso II, da Lei n' 8.666/93,

combinado com o artigo art. 37, inciso XXI, e alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5" da Constituição Federal,

bem como nas regras do insmrmento convocatório (item 6.2.4,1 do Edital), opina-se pelo" conhecimento do

Recurso Adminisrrarivo interposto tempesüvamente pela recorrente, CARLETTO GESTÃO DE FROTAS
LmA., CNPJ n' 08.469.404/0001-30, para, em seu mérito, NEGAR acolhimento às suas razões, corroborando-
se com a manifestação do Pregoeiro, e consequentemente, pela manutenção da decisão reclassificatória exarada

no Pregão Eletrônico n'06/2020, com a adjudicação do objeto do certame à licitante declarada vencedora,
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ: 05.340.639/0001-30.

É o parecer.

https://sei.tjsejus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=131650,..8/9
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DECISÃO

Processo n": 000094 l-51.202 1.8.25.8825

Com fulcro no An. 30, inciso II, da Lei n" 8.666/93, combinado com o aÍigo art. 17, inciso XXl, e alínea "a" do
inciso XXXIV do artigo 5'da Constituição Federal, bem como nas regras do instrumento convocatório, item 6.2.4.1 do
Pregão Eletrônico n'06/2020, cujo objeto é a contratrção de empresa para prestação de serviços de administração e
gerenciamento, com utilização de caíão magnético ou microprocessadoq objetivando a manutenção preventiva e corretivâ
da frota de veículos, conheço do Pedido de Reconsideração interposto pelâ recorrente, PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRXSARIAL LTDA - CNPJ - 05.340.639/0001-30, para, em seu mérito, DAR acolhimento às suas

razões, corroborando-se a manifestaçâo do setor técnico e da Consultoria de Licilações e Contratos, nos termos do
Procedimento Administrativo no 0@@[L:1L202LL2ÍEEã e Parecer Jurídico n" 002312021 ( I166617).

Aro contínuo, REVOGO a adjudicação do objero à empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA, CNPJ
n' 08.469.404/0001-30, ao tempo em que encaminho os autos à Comissão de Pregão pâra convocar o próximo licitante
classificado.

6 Documento assinado eletronicamente por OSÓRtO DE ARÂÚJO RÂMOS FILHO, Presidente do Tribunal de
Justiçâ dc Scrgipê, em 2610112021, às l5:20, conforme art. 1", III, "b", da Lei 11.41912006.

sei!

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hftps://sei.tjsejus.br/autenticacaG.dedocumenlos informando o
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CONSULIORIÂ DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

PARECER JURiDICO N' OO23/202 t

REFERÊNCIA:

Pedido de Reconsiderâção - Pregão Eletrônico n" 06/2020 - Contrâtâçáo de
empresa parâ prestâçâo de serviços de administrâção e gerenciàmento, com
utilizaçâo de cartâo magnético ou microprocessador, objetivando a
msnutençâo prêventivâ e corretivâ da frotâ de veículos. Alegação de
irregularidade no âtestado técnico e na qualificaçáo econômica.

RECORRENTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Excelentissimo Senhor Presidente,

I. RELÀTÓRIO

A empÍesa PRIME CONSUAORIA E ASSESSORIA EMPR"ESARIAL LTDA - CNPJ -
05.340.639/0001-30 apresenlou Pedido de Rêconsideraçtro (l161482) em face da decisão proferida nos aúos
do Pregão Eletrônico n." 0612020, que negou provimento ao recurso apresentado e manteve a habilitação da
empresa CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n" 08.469.404/0001-30.

Por fim, vieram os autos com vista a esta Consultoriâ de Licitações para emissão de parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAçÃO

A) DO MÉRITO

Inicialmente, registramos que o estudo aqui apresentâdo limita-se apenas ao âmbilo jurídico, nâo
adentrândo na seâra técnica" sobretudo no que se refere aos aspectos contábeis, já analisados pela Comissão de
Pregão nos autos do SEI 000121549.2020.8.25.8825.

Id

Em breve síntese, insurge-se a requerente quanto a qualidade do Ateslado de Qualificação Técnica
apresentado pela vencedora do certame, ao alegar que o mesmo não guarda sintonia com o objelo licitado, e que

o prazo do sewiço realizado é de apenas 3 meses, e, aind4 que há inegularidade no Balanço Patrimonial
apresentado, face a existência concomitante dos Livros 02 e 03.
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A empresa recorente, PRIME CONSULTORTA f, ASSESSORJA EMPRESARIAL LTDA -
CNPJ - 05.340.639/000!-30 insurgiu-se 

-contra 
a decisão do Pregão Eletrônico n' 062020, que declarou

vencedora a empresa GARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA, CNPJ n" 08.469.404/000t-30, solicirando
â "declaração dâ suspensão do ceÍtame na fase em que se encontre, para aÉs, inabilitar a Empresa Carleno
Geslão de Frotas por apresentar balanço patrimonial inidôneo e atestado de capacidade técnica incompatível, e a
consequenle convocação da segunda colocada", (doc. I 161482).

Em resumo, a tese do Pedido de Reconsideração abrâça duas questões:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica incompatível com o objeto do certâme

b) Existência de 02 Balanços Patrimoniais registrados para o mesmo exercício social.

Apresentação de Atestado de Câpacidadê Técnica incompatível com o objeto do certame.

Conforme manifestação esclaÍecedora do Pregoeiro Responsável pelo ceÍame (1070710):

"Apos leitura, verifica-se claramente similaridade, assim como exige a o item 6.2.4.1; aLei Federal no

8.666/93, em seu aÍtigo 30, inciso II, e ajurisprudência do TCU. Esse mérito foi inclusive Enunciado da Súmula
263, segundo a qtla,l, "pa?a a compruvaçdo da capacidade lécnico-operocional das licitantes, e desde que
limitada, simuhaneamente, às parcelas de maior releyância e valor significativo do objeto a ser contratado, é

legal a exigência de comprovação do execução de quantitativos mínimos em obras ou semiços com
carocter{sticas semelhanles, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do
objelo a ser execulado".

Exigir que o atestado sonle[.hâ_â_dsc.tiçâo_idêúica do objeto que se busca a contrataçâo, em todas
as suas especificidades, e nâo apenas ao gênero, vai de encontro tamMm ao que dispõe o § 3', do artigo 30, da
Lei n" 8.666/93, segundo o qual, "serír sempre admitida a comprovação de aptidão atrqvés de certidões ou
atestados de obras ou serviços similorcs de complexidade tecnológica e operacional eErivalente ou superior".

Assim, âpresentar atestado que conste aptidão (experiência) parâ a execução do serviço, de maneira
semelhante ou similar, guarda relação esteila com os princípios da ampla competitividade, isonomia e atende ao
interesse público, visto que possibilita ampliação do leque de paÍticipantes e, por consequência, potencializa o
encontro da melhor propost4 mais vantajosa para a Administração Pública. Este é o esludo conclusivo a que
chegou também a Consultoria Zênite, consagrada no meio jurídico-licitatório

GgpsúAryz§liEúlQgfu!ualificacao-tecnica-a-exigencia-de-compt9lasaeÍlg:expclieleia:AúgÍi0EnAO:se:
refere-a-objelo-ou-servico-identicoA.

Este mesmo entendimento foi adotado pelo subscritor, no Processo Administrativo n'0027772-
10.2019.8.25.8825 (doc.0957000), o qual foi ratificado pelo Presidente do Tribunal de Justiça de Sergipe na
decisão do recurso administrativo (doc. 0962087)."

sustenta ainda a reconente que a arrematante CARLETTo GESTÃo DE FRoTAS LTDA tem como
pÍaxe, ao adquirir peças e serviços e aplicar o desconto oferecido no cename, tomar como base os preços

Quanto ao supracitado questionamenlo, temos que o mesmo já fora analisado pelo setor técnico
correspondente ao objeto, qual seja, a Divisão de Transportes, nos autos do Processo SEI 0001215-
49.2020.8.25.8825, que, ipris àreris, assim se manifestou: "Quanto ao atestado de Capacidade Técnica
aprcsentado pelâ arÍematante, informamos que não temos nadâ â opor"

De fato, o que se exige no Edital é que seja apresentado atestado de qualificação técnica pertinente e
compatível com o objeto da licitação, de forma a comprovar a aptidão para o fomecimento do objeto licitado.
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oferecidos pela AUDAIEX, que são superiores aos valores das vendas realizadas no balcão. Quanto o presente
ponto, entendemos que se trata da obÍigâção do geíor do Contrato, quando da verificação da suâ execução, não
cabendo, neste momento, projetâr uma possível irregularidade que sequer foi realizada. No mais, caberia à
recorrente oferecer tais denúncias nos autos do Contrato em curso no Município de Rio Branco do Sul.

Alega a recorrente, tamMm, que o atestado apÍesentado pela arrematante corresponde a serviços
prestados durante "apenas" três meses, o que não serviria para embasâr a emissâo de um Atestado de Capacidade
Técnica.

Quanto a isso, promovemos diligência junto ao gestor do contrato, solicitando a reaúlise do
documento (l164733), que assim se manifestou:

Em que pese o Edital do Pregão Eletrônico n. 06/2020 não exija prazo
mínimo a ser comprot'ado pelo licitante, atrsvés de atestado (item 6.2.4.1),
entendemos Ee o Áteslado_de Capacidade Técnica, acostado pela licitante
arrematanle (1059396), NAO guarda conpolibilidade com o prazo previsío
para a conÍralação, que é de 12 (dou) meses, podendo ser prorrogáveis por
mais 60 (sessenta) meses, nos lermos da Lei 8.666/93, uma vez que seria
temerário para a execução do objelo.

A lnstrução Normativa n." 0512017 SEGES, nessa esteira, dispõe:

" 10.3. Nas disposições quanto à habilitação técnica deverdo ser previslos que:

a) os alestados ou declarações de capacidade técnica apresenlados pelo
licitonte deyem comprovar aptidão paro desempenho de atividade pertinente e
compatível em caraclerísticas, quantidades e ptazos com o objeto de que trala
o proces so licitatório. " Grifamos.

A imporlância da verificação do prazo compatível com o objeto licitado, visa garantir a segurança
quanlo à execução do objeto, tanto o TCU prevê, inclusive, a possibilidade de exigir-se, no Edital, a
comprovação de 3 (três) anos de experiência. Vejamos:

"9.1.13 seja fixada em edital, como qualificação lécnico-operacional, a
obrigotoriedade da apresentação de aleslado comprovando que a conlralada
tenha execaÍado semiços de terceirização compatíveis em quantidade com o
objeto licitado por período não iníerior a 3 anos."

Carlos Pinto Coelho Mona, in Eficácia nas Licitações e Contralos, 1994, p- 149, para reforçar a sua

interpretaçâo do art. 30, cita na íntegrâ as seguintes conclusões do Prof. Antônio Carlos Cintra do Amaral, no seu

par€ceÍ inlitulado "Qualificação Técnica da êmpresa na nova Lei de Licitâções e Contratos Administrativos",
separata da Revistâ Trimestral de Direito Público, n'5, Malheiros Editores:

"1. Paru efeito de qualificação lécnica de empresas licitantes, a
Ádministraçdo deve, com base na Lei 8.666/93, exigir atestados reíerentes à
sua capacilação lécnica, com vislas à "comprovação de aplidõo para
desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteríslicas,
quantidades e prazos com o obieto da licitação" (art. 30, II).

"2. A Lei 8.666/93 não eslabelece limites para exigências quanto à
capacitação técnico-operacional de empresas licitontes, devendo tais limiles,
portanto, ser eslabelecidos em cada caso, levando-se em conta a perlinência
e contpalibilidade a que se referc o inciso II do att 30, bem como a noçõo de
indispensabilidade, contida no inciso )Q(l do aÍl. 37 da Constiluiçfro
FederaL (...)". Grifamos.

Nesse sentido são as palavras de Marçal Justen Filho, in Comenúrios a Lei de Licitações e Contratos

Administrativo, 1994, p. 174, verbis:

"Na linha de proibir clóusulas desarrmoadas, a Lei veda ex_pressamenle a
exigência de prazo mínimo no exercício de qtividades, desempenho de
atúidades em õeríos locais, etc (§ 5o). Isso ndo signifrca vedar a exigência de
eryefiência onterior nt execuçdo de contratos similírres." Grifamos.
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técnico adequados e disponíveis pora a realizaçdo do objeto da licitação
refere-se, pois, no presente caso, à pessoa jurídica. A outrà, quolificaçõo de
cada um dos membros da equipe técnica que se responsàbilizará pelos
trabalhos, dirige-se especificamente aos seus profis sionaii. Griíamos.

Citando, a seguir, Marçal Justen Filho, concluiu o Relator que a exigência de atestado de capacitação
técnica da empresa "é perfeitamente compatível e amparada legalmente". O aÍ. 30 teve sua racionalidade
comprometida em virtude de seus vetos. Logo, é impossível afirmar com certeza que determinada interpretação é
a única (ou melhor) compoÍada pela regra. Trata-se de uma daquelas hipóteses em que a evolução social
(inclusive e especialmenle em face da jurisprudência) determinará o conteúdo da disciplina para o tema ...

(...) Em última análise, náo se busca apenas a solução objetiva para impasses, mas se percebe a
capacidade subjetiva de enfrentá-los e resolvêJos - especialmente quando novos e desconhecidos. Presume-se
que a capacidade de resolver problemas é ampliada através da experiência. Aquele que dispõe de conhecimento
técnico, de natuÍezâ teóÍica, está prepamdo para resolver as dificuldades conhecidas e descritas nos livros. Mas
estará pouco habilitado para enfientaÍ o desconhecido, resultado da riqueza das circunstâncias do mundo em que
vtvemos.

O futuro não é mera repetição do passado e a experiência se loma relevante não porque o sujeito já
conheceria todos os problemas, mas porque desenvolveu a capacidade de encontrar soluçÕes. Para indicar esse
ângulo da questão, pode-se usar a expressão experiência-qualificação.

É evidente que a questão da habilitação na licitação se relaciona com a "experiência-qualiÍicação".
Não se tÍata de investigâr se os licitantes seriam titulares de "conhecimento técnico". ... A exigência de
experiência anterior, alicerçada na regra do art. 30, inc. II, da Lei n'8.ó66, não se reslringe à titularidade de
coúecimento técnico para executar o objeto. A disposição autoriza limitar o acesso ao cename apenas aos
licitantes titulâres de experiência-qualificação. (...)

Toda a doutrina recoúece que a conjugação de esforços permanente e a interioÍização de valores
comuns produz organizações estiáveis, cuja existência transcende os indivíduos que a integram. (...) O
desempeúo pÍofissional e permanente da atividade empresarial conduz ao desenvolvimento de atributos
próprios da empresa. Um deles seria sua capacidade de executar satisfatoriamênte encaÍgos complexos e dificeis.
(...)

Ou seja, admite.se erigência de experiência ânterior na execução de serviços similâres. Isso
envolve uma ce(a dificuldade, pois a similitude tanto envolve questões "qualitativas" quanto "quantitativas".
Pode-se avaliar a experiência anterior quer tendo em vista a natureza (qualitativa) da atividade como também em
função das quantidades mínimas ou dos prazos máximos na execução de prestâçóes similâres.

Nesse aspeclo, conforme salientado por Margal Justen Filho, â comprovaçáo estará sempre
relacionada à experiência anterior, nos limites consagrados no aú.37, inciso XXI, dâ Constituição
Federal.

Muito embora, ressalte-se, o Edital que rege o presente certame não dispoúa textualmente do prazo a
ser comprovado, o que se busca efetivâmente através da licitação é uma disputa justa entre os interessados

concoÍentes, com o objetivo final de se obter a oferta mais proveitosa e lucrativa. Para isso, a Administração
Pública deve se cercâr de todâs as garantias possíveis, pois é o diúeiro da comunidade que será gâslo.
Portanto, não basta selecionar o melhor preço, urge se saber, também, se a empresa-candidata se acha mesmo em
condições econômicas, estrutumis e técnicas para desenvolver os trabalhos que serão contratados.

Ante o exposto, após reânalisarmos o Atestado de Capacidade Técnica, apresentado pela

empresa CARLETTO GESTÁO DE FROTAS LTDA., que comprova prazo de experiência de apenas 90
(noventâ) dias, por dever de cautelâ da Administração, entendemos que o mesmo não satisfaz a exigência do
item 6.2.4.1do Edital, quânto ao prazo:

6.2.4 - Parn QuuurtesçÃsIéçtk!!:_
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6.2.1.1 - A qualiJicação técnica deverá ser comprovada mediante a
qpresentação de qtestado(s) fornecido(s) por Pessoas Jurídicas de Direito
Público ou Privado, p34litgtlr6lc_eoWLitivC!@ com o objeto da licitação
em caracleríslicas, quantidades e p_&z,es, de forma a comprovar aptidão para
ofornecimento do objeto licitado. Grifomos.

a. Existência de 02 Balanços Patrimoniais registrados pârâ o mesmo exercício social.

No tocante ao supracitado questionamento, verificamos que, nos âutos do processo SEI 0001215-
49.2020.8.25.8825, foram promovidas diligências junlo à JUCEPAR (JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
PARANA), que informou sobÍe a existência de um processo administrativo em curso, em que se discute a
existência concomilante de dois livros de Balanços Patrimoniais, tendo inclusive aberto prazo para manifestação
da empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA.

Por força da informação trazida aos autos no doc SEI I 149193, comprovou-se o desarquivamento dos
livros 02 e 03, promovido pela JUCEPAR.

Transcrevemos o item 3.4.2 do Edital: "3.4.2 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os
licitantes encaminharão, exclusivamente por--JÊcis__dojstÊEa_-IicilacoÊs:c, concomitanÍemente com
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, A PROPOSTA com a descriçâo do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encenar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação."

Entendemos que, na data prevista para apresentação da documentação, o LivÍo 03 estava Íegularmeote
inscrito nâ JUCEPAR e, poíanto, apto a ser apÍesentâdo no certame. Registre-se que o mesmo fora apreciado e

aprovado pela Comissão de Pregão.

Quanto à alegação da recorrente, de que a empresa âÍrematante apresentou imóvel inexistente para

comprovar sua saúde financeira, nâo foram acostadas aos âutos provas substanciais que comprovassem o
alegado.

Assim sendo, em última análise, diante do novo entendimento da Divisão de Transportes, face a

diligência efetuada por esla Consultoria, de que o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela anematante
não merece acolhida, em razão exiguidade do prazo ali constante, opinamôs pelo conhecimento e acolhimento do
Pedido de Reconsideração interposto pela PRIME CONSULTORIA E ASSESSORJA EMPRESARJAL
LTDA - CNPJ - 05.340.639/0001-30. Desta forma, opinamos p€la revogação dâ âdjudicâçáo e â
consequentê convocação do próximo classiÍicado.

III - DA REVOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO

Há de ver-se que a Administração Públicâ tem o poder-dever, com ou sem provocação, de anular ou
revogâr o ato administrativo, sem que isso constitua em ato de ilegâlidâde ou abuso de poder, lição assentada

pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473. Senão vejamos:
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STF Súmala n" 346 - Administração Pública - Declaração da Nulidade dos
Seus Próprios Atos: Á administração ptiblica pode declarar a nulidade dos
seus próprios atos.

STF Súmala n' 173 - Ádministração Ptiblica - Ám ação ou Revogação dos
Seus Próprios Átos: A administra[ão pode anular seuí próprios atãs,'quando
eivados de vícios que os lornam ilegais, porque deles não se originam direitos;
ou revogri-los, por moÍiyo de conveniência oa oportanidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalyada, em todos os casos, a apreciação jttdicial.
Grifamos.

Comentando o âssunto, o mestre Marçal Justen rr? Comentiários à Lei de Licitações e Contratos, I l!
Edição:

Na revogação, o desfazimento do ato administratiyo não decorre de yício ort
defeito. Álias, muito pelo contrário. Somente se alude à revogaçdo se o ato for
wilido e perfeito: se defeituoso, a Administração deverri efetivar sua anulaçdo.
A rcvogaçiio se lundt em juízo que apuru a conveniência do o
rclativomente so intercsse sob tutela do Eslado. No exercício de con pelência
discriciondria, a Administraçdo desfaz seu ato anleriot por rcputtí-lo
incon pstível com as Íurrções at ba{das ao Eslddo. Á rcvogaçdo pressupõe
que a Administ ção dbponht da libe ade put pruticat um cerlo olo oa
para deleÍminü alguns de seus aspeclos. Ápós pralicado o alo, a
Ádministração verifico Ete o interesse coleíivo olt suprct-individual poderia
ser melhor satisfeiÍo por outra via. Promoyerá, então, o desfazimento do ato
dnlerior ,4 isso se denomina revogaçâo. (grifo nosso).

E, ainda, o mesmo doutrinador afirma na obra supracitada, I l" edição, especificamente na página 463:

Ao determindr a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de
conveniência acerca do fiÍuro contrqto. Esse juízo é confirmado quando da
elaboração e aprovaÇão do alo convocalório. No momenlo final da licitação,
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se
trala, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre supostos fciticos distintos. Vale
dizen a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Adminislruçito
pode desfazer seas púprtos aÍos, a qualqaet terrrpo, tendo em vista avaliaçilo
de sua inconveniêncid í.r. fgrifo nosso).

Como delineado acima, a conveniência em se revogar a adjudicação não é tema jurídico, mas de
mérito administrativo, ou seja, conteúdo inerente à gestão, de modo que a Administração vai aferir se a referida
contratação dar-se-á consoante o interesse público, o que não mais subsisle no caso em estudo. Diferentemente,
caso se tratasse de vício de ilegalidade independeria áa conveniência e oportunidade do Órgão, sendo anulado
logo, de pleno direito.

Diante do direito e dos fatos esposados, com fulcro no AÍ1.30, inciso II, da Lei no 8.666193,
combinado com o aÍigo aÍ. 37, inciso XXl, e alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5o da Constituição Federal,
bem como nas regras do instrumento convocatório (item 6.2.4.1 do Edital), opino pelo coúecimento do Pedido
de Reconsideração interposto pela recorÍente PRIME CONSUITORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA. - CNPJ - 05.340.639/0001-30, para, em seu mérito, dar acolhimento às suas razões, a fim de que seja
revogada a adjudicação do objeto à empresa CARLETT0 GESTÃO DE FROTAS LTDA, CNPJ n"
08.469,404/0001-30 e procedida a convocaçâo da próxima empresa clâssilicada no Pregão Eletrônico
n" 0612020.

IV. DA CONCLUSÃO
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Documento assinado eleÍonicamcnte por LYDIANE TORRES DA SILVA, Consültorâ de Licitâções e Cotrtrato§,
cm 261011202l, às l4:44, conforme aí. 1", III, "b", da Lei 11.41912006.
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Documento assinado eletrodcamente por DJENAL GONÇALVES SOARES FILHO, Técnico Judiciário, em
26101/2021, às 14:47, conforme art. l', III,"b",daLei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hüps://sei.tjsejus.br/autenticacao-de-documentos informando o
código verificador ll666l7 e o código CRC CB8C326A.

000{»41-51 202t 8 25 8825

''Anres de imprinir, pense em st!<, rctponsabilidode e con!»omisso com o Meio
ll666l7v9
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01/03/2021 sErrrrsE - r191798 - DEC|SÃO

TRIBT'NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Praça Fausto Cardoso, 112 - Palácio da Jusdça Tobias Bamto de Menezes - Bairro CenEo - Arâcaju - SE - CEP 49010080 - vww.tjsejus.br

coNsuLmRIA DE LICTTAÇÕES E CONTRIImS

DECISÃO

Processo n': 0001215-49.2020.8.25.8825

Requerente(s): DIvIsÁo DE TRÁNSPORTES

Com fulcro no artigo Art. 30, inciso II, da Lei n" 8.666/93, combinado com o aúgo an. 37, inciso
XXI, e alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5'da Constituição Federal, bem como nas regras do Pregão
Eletrônico n' 06/2020 (irem 6.2.4.1 do Edital), cujo objeto é a contratação de serviços de administração e
gerenciamento da frota de veículos, conheço do Recurso Administrativo interposto tempestivamente pela
recorrente, CARIETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA, CNPJ n' 08.469.404/0001-30, para, em seu

mérito, NEGAR acolhimento às suas razões, corroborando-se a manifestação do Pregoeiro, nos termos do
Procedimento Administrativo no 0001215-49.2020.8.25.8825 e Parecer Jurídico n' 60/2021.

Ato contínuo, adjudico o objeto do Pregão Eletrônico n'06/2020 à licitante declarada vencedora,
qual seja, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ: 05.340.639/0001-30.

À Comissão de Pregão para registro e publicação.

Êl
LU

Documento assinado eleronicamente por EDSON LJLISSES DE MELO, Presidente do Thibunal de

Justiça de Sergipe, em 2710212021, às 21:47, conforrne art. 1', lll, "b", da LeÍ 11.419/2006.
sei!

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenücacao-de-documentos
informando o código verificador 1191798 e o código CRC AADEFE37.

" Antes de imprimir, Wnse em suo responsobilidade e compromis§p corn o
Meio Arnbiente"

https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_im primir_web&acao_origem = arvore-visuallzar&id-documento= 131661 .. 1/1

00012 15-49.2020.8.25.8825
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CINCATARINA

@ cu.l u.ozr.zrc,or,sa
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CONSÓRCIO I NTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

PROCESSO ADMINISTRATM UCITATORIO ELETRONICO "e-PAL": l236l212l-e
PREGÃq NA FoRMA ELETRôNICA: 0006/2021

LICITANTE: CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA.

CNPI: 08.469.404/0001-30

TERr,rO DE ANÁusE DE QUAIIFTCÂçÃO TÉCilrCA
(Item 11.2, inciso XIV, do Edital)

Em análise aos Atestados para comprovação de qualificaÉo técnica, nos termos do item

11.2, inciso XIV, do Edital, apresêntados pelo licitante CÂRLETTO GESIÃO DE FROTAS LTDA.,

verificamos que foram apresentados os seguintes atestados:

a) Atestado do Município de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, datado de 17 de

dezembro de 2020;

b) Atestado do Município de Cabíxi, Estado de Rondônia, datado de 18 de fevereiro de

202L;

c) Atestado do Município de São Jose do Norte, Estado do Rio Grande do Sul.

Em relafo aos atestados relacionados no item "a" e "b" (Municípios de Rio Branco do

Sul e Cabixi), identificamos que se referem aos mesmos serviços e contratos consüntes dos

atestados apresentados pelo Ucitante no Processo do Estado de Santa Catarina, SEA

8509/2020, Edital de Licitação, Pregão Eletrônico no 0136/2020, que serviu de referência para

elaboraÉo do presente Edital do CINCATARINA (item 3.5, do Anexo I, Termo de Referência).

Dessa forma, trata-se das me$nas disposi@, envolvendo o mesmo Licitante, com

julgamento idêntico.

Abaixo segue análise técnica realizada pelo Estado de Santa Catarina:

lnovação e Modernização na Gestão Pública

C, cânrid El.cudva do clt{cATÂnHA
Às t|}ú âri.., 76r. t'^.4r. 9.4 0r , c.úo
frsrrlo/E axlo .,. §Ía ctrrr - cEP À9.5&00
T€br@: (aq $@ 162l

o S.d.do CltaCAÍÁtr 
^i.9.-: t'ffi ar!-@1 r8aa,1r^rÍb. Srt r§, B.m Cdb

MÍiooü.êdrdô ô S.ü€rrf! - cÉP É.0õ.4@
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lnovação e Modernização na Gestão Pública
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAT

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de lnfraestrutura de Redes

POÚOA rl[Ír^8
orsÍilro Ított^t Chefia da Seção de lnfraestrutura de Redes

Relatório SEI-GDF n .e 2l2O2L - PMDFIDITEVSIR/CH Brasília-DF, 06 de janeiro de 2021

RE|ÁTÓRIO

COMESÃO DE POC - SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS

Conferência de atendimento de requisitos do Anexo K do PrcCão ne 42/2020 (52962354)

Â Assunto: Contratação de Serviço de Gestão de Frotas com fomecimento de peças e serviços.

Referência: Prcgão Eletrônico 4212020, Anexo K.

Apresentante: Carletto Gestiio de Frotas. Presente o representante da empresa Prime Beneficios

Dataz 29 de dezembro de 2020.

Conforme PORTARIA DLF Ne 377, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020, e atendendo ao
determinado quanto à análise de aderência do apresentado pela empresa às demandas solicitadas pela

PMDF, segue o que foi achado na Prova de Conceito - POC, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades demandados no Anexo K (24379456) do Termo de Referência, especificados no Pregão ne

42l2O2O (52962354), o qual tem como escopo a Contratação de Serviço de Gestão de Frotas com

fornecimento de peças e serviços.

II - DESENVOLVIMENTO

Considerando a necêssidade de a equipe técnica elaborar relatório com o resultado da

POC, informando se a solução apresentada pelo licitante classificado e habilitado provisoriamente em
primeiro lugar está ou não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas, seguem as

considerações referentes aos itens apresentados, conforme Anexo K (24379466):

Item 01: Desejável disponibilizar a possibilidade de implementaçôes através de API's

(Applicaüon Programming lntêrface):

DITEI; Foi apresentado que o software é compatível com API Rest

Item 02: Deve apresentar boa usabilidade e interface intuiüva;

AEP - TR: Apresentou problemas como: excesso de barras de rolagens; listas que não são

ordenadas; necessidade de realizar pesquisa para consultar qualquer dado; alerta de problemas não

destacados na tela; dashboard com refresh; data deve ser inserida por meio de três campos de form (não

possui datepicker), etc.

I - OBJETIVO
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DITEL: Apresentou problemas como: excesso de barras de rolagens; listas que não são
ordenadas; necessidade de realizar pesquisa para consultar qualquer dado; alerta de problemas não
destacados na tela; dashboard com refresh; data deve ser inserida por meio de três campos de íorm (não
possui datepicker), etc.

Item 03: Deve disponibilizar um módulo para controle dê estoque;

DITEL: Apresentou problema para atualizar o saldo quando foi inserido um item no
estoque; apresentou erros durante o lançamento.

Item 04: Desejável que ofereça a possibilidade de implementação de novos relatórios sem
a necessidade de programar;

AEP - TR: Na apresentação verifica-se que possui filtros para consultas, porém, não
oferece customização para todos os módulos, apenas para o cadastro.

DITEL: Apresentou um módulo de Scriptcase, mas deve ser configurado para que o usuário
possa fazer os relatórios. No formato em que o sistema está, sequer é possível gerar rêlatórios para
atender os indicadores do item 27.

Item 05: Deve dispor de um algoritmo totalmente compatível com as novas tecnologias,
como RFID, GPS e telemetria;

AEP-TR: Nâo oferece possibilidade de uso de dados de GPS e nem oferece opções para

registro de dados de telemetria

DITEL: Não apresentou. lnformou que teria que ser desenvolvido no prazo de 30 dias.

Itêm 06: Desejável que ofêreça um dashboard com informações gerenciais para facilitação
de processos decisórios;

DITEL: Apresentou somente um gráfico na tela inicial que apresenta o status das ordens de
serviço.

Item 07: Deve oferecer um módulo de gerenciamento de planos de manutenção;

Atendido.

Item 08: Deve possuir a função de gestão de agenda para manutenções veiculares com

alertas e bloqueio automático de portaria;

AEP-TR: Somente foi verificado alerta na tela de login.

DITEL: O único alerta apresentado foi no ato de login do usuário, não apresentado um

alerta em dashboard, por exemplo.

Item Gl: Deve oferecer a possibilidade de controle de prazos e serviços quando o veículo
ainda estiver em garantia.

AEP-TR: Não possui sistemas de controle de prazos e garantias.

DITEL: Ítlão apresentou. lnformou que teria que ser desenvolvido no prazo de 30 dias.

Item 10: Deve permiür a emissão de ordens de serviço;
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sEçÃo DE SUPRIMENTo: Não previu a possibilidade de pequenos reparos que demandam
custos que as unidades não têm como providenciar: serviços de borracharia, troca de pneus,
balanceamento, alinhamento e vulcanização no CMAN.

Não prcviu a possibilidade da compra direta dos pneus sob demanda, na rede de
fornecedores, evitando assim que a Corporação compre uma grande quantidade de pneus de viaturas
que posteriormente venham a se tornar indisponíveis pela Corporação, por motivos diversos, tais como,
alienação por leilão e etc.

DITEL: A listagem da ordem de serviço não estava ordenada o que fez com o técnico ficasse
procurando a ordem de serviço emitida.

Item 11: As ordens de serviço abertas deverão poder ser acessadas pelos fornecedores
para complementação e aprovação posterior por parte do CMAN;

DITEL: Na tela inicial da oficia a mesma deve fazer uma pesquisa para obter as

informações. Não há uma interface de fácil acesso à esta informação.

Item 12: É desejável que a emissão de ordens de serviço e relatórios de servíços de
manutenção a serem realizados possuam a identificação do policial usuário;

DITEL: Não apresentou a identificação do policial que aprovou os valores do orçamento.

Item 13: É desejável a disponibilidade de aplicativo mobile, ao menos para uso em
atividades simples e roüneiras, como vistoria de recebimento (com possibilidade de abertura de O.S.),

entrada e saída de veículos e sinistros;

DITEL: Não possui aplicativo, foi realizado um acesso web no celular.

Item 14: Deve disponibilizar plataforma wEB, com o objetivo de descentralizar sua

uülização e garantir mobilidade e maior alcance, tendo em vista a pulverização dos serviços realizados
pelo CMAN em todo o território do DF e a necessidade de integração com os fornecêdores de peças e

,\ serviços;

Atendido.

Itêm 15: Deve permitir a gestão por filiais.

Atendido

Item 15: Deve dispor de sistema de login por níveis de acesso;

Atendido.

Item 17: Deve dispor de nível de acesso próprio para fornecedores, o que permite a
otimização da comunicação dos mesmos com a PMDF;

DITEL: A comunicação se dá por meio de um mural.

Item 18: Deve possuir recursos para auditoria de acessos e alterações no banco de dados;

DITEL: A auditoria não Íoi completa, não apresenta que realizou a aprovação de

orçamento.
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Item 19: Deve possibilitar aprovação de ordens de serviço em, no mínimo, dois níveis;

DITEL: Apresentou uma aprovação de orçamento e aprovação do serviço, mas não é a
mesma aprovação em duas etapas. Essa deverá ser desenvolvida.

Item 20: Deve dispor de módulo para rastreamento de pneus;

AEP-TR: Não demonstrou capacidade de rastreabilidade de pneus.

DITEL: Não possui uma Íorma de identificação única do pneu inviabilizando o
rastreamento.

Item 21: Deve permitir o controle de vida útil dos pneus;

AEP-TR: Não demonstrou controle de vida útil de pneus.

DITEL: Não possui uma íorma de identificação única do pneu inviabilizando o controle de
vida útil dos pneus.

sEçÃo DE SUPRIMENTo: Não demonstrou de que maneira se daria o controle da vida úül
dos pneus, não possuindo alertas sobre o momento adequado para as viaturas fazerem o
alinhamento/balanceamento, calibração e rodízios dos pneus.

Item 22: Deve oferecer alertas de agendamento para rodízio de pneus;

AEP-TR: Não demonstrou identificação única de cada pneu e como seria o alerta para o
rodízío de pneus.

DITEL: Não possui uma forma de identificação única do pneu inviabilizando o
agendamento de rodízio de pneus. Não possui campo para indicar em qual.

SEÇÃO DE SUPRIMENTO: Como os pneus das viaturas da Corporação são trocados a cada

35 mil Km, no caso dos veículos pequenos, seria importânte que o sistema emitissê alertas quando o

veículo em questão estivesse próximo de aüngir esse patamar de quilometragem, permitindo um

^ controle de quais viaturas, sua quantidade e periodicidade seriam submetidos a essa troca de pneus,

permitindo também nesse momento o rodízio de pneus

Contúdo, na apresentagão não ficou claro como se daría o alerta acêrca do rodízio de
pneus e qual periodicidade.

Item 23: Deve oferecer demonstrativo simples de disponibilidade da frota em tempo real
para cada uma das filiais;

DITEL: O demonstrativo não é simples e deve ser realizado por meio de consulta,

Item 24: Deve oferecer um módulo para controle de inventário da frota;

DITEL: Não aprêsentou, informou que teria que sêr desenvolvido no prazo de 30 dias.

Item 25: Deve possibilitar a integração com sistema de combustível adotado pela

DITEL: Não apresentou, informou que teria que ser desenvolvido no prazo de 30 dias.

corporação;
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Item 26: Deve dispor de controle de custos previstos X realizados que permita

estraüficação por itens;

DITEL: Apresentou um controle de empenho que não demonstrou a estratlficeÉo por
itêns.

Item 27: Deve apresentar, no mínimo, indicadores por:

. Total da frota

.Unidade

. Região

.Modelo

. Período anual

. Período semestral

. Período mensal

. Período semanal

. Período diário

. Custo total;

' Custo por Km;

. ldade média;

. Distância rodada;

. Comparativo por período de gasto com pneus;

' Consumo total de combustível em litros e valor;

. Dias parados em manutenção;

. Horas parados em manutenção;

. Custo com manutenção corretiva;

. Custo com manutenção preventiva;

' Custo total com sinistros;

. Modelo mais sinistrado;

. Ranking de usuários com maior número de sinistros;

AEP-TR: Não ofereceu a maior parte dos indicadores descritos no item.

DITEL: Os resultados devem ser buscados por consulta, mas tem que ser desenvolvido com

todas as funcionalidades. A empresa não apresentou as inÍormações desse item no sistema. Tem que

ser desenvolvido.

sEçÃO DE SUPRIMENTo: Não permitiu compaEr períodos de gastos com pneus, não
previu a possibilidade;

Itêm 28: É desejável que ofereça a possibilidade de controle de entrada e saída de

veículos;

DITEL: Não possui um módulo ou perfil que permita o registro de entrada e saída de

veículo na guarda do quartê|.
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Item 29: É desejável a possibilidade de geração de gráficos automáticos com os prancipais

indicadores;

DITEL: Não apresentou. Sequer os gráficos das informações constentes no item 27 Íoi
apresentada.

. ltem 30: Exportação de dados em pelo menos dois dos formatos mais comuns para o
mercado, como pdf, xls ou ods;

Atendida.

Itêm 31: Deve permiür optatÍvamente a adição de uma placa vinculada à original,
registrada para o veículo;

Atendida

Item 32: Além do ne do prefixo, é desejável que permita também a vinculação de cada

veículo a um número de tombamento;

Atendida

Item 33: Deve permiür a identificação de veículos em processo de alienação e alienados;

DITEL: Realizado por meio de consulta.

Item :!4: Deve oferecer a possibilidade de tratamênto de inquéritos técnicos (lT),

controlando ne e data do lI data, causa e tipo do acidente, ne e data do Termo de lnspeção de Avarias e

ne e data do Parecer Técnico;

DITEL: A solução apresentada utiliza uma criação de uma OS agregando atributos para

armazenar as informações de lT.

AEP-TR: Não ofereceu trirtamênto específico pan dados relacionados a tratamento de
INQUÉR|TOS TÉCNICOS.

Item 35: Deve permitir que fotografias das peças a serem trocadas e outros sêrviços a

serem realizados possam ser inseridos nos pedidos de orçamentos.

Atendida.

III -CONCLUSÃO

Pelos referencial mínimo exigido para que a empresa licitante - Carletto Gestão de Frotas -

seja capaz de atender de forma ampla e eficaz às necessidades demandadas no Anexo K, no que se refere

exclusivamente à gestão da frota da PMDF, concluFse que a mesma não atende aos itens: 02, 04, 05, 08 a

13, 18, 20 a 25,28 a29 e34. Os itens 19 e 26 são atendidos apenas parcialmente.

Conforme o exposto, a licitante classificada em primeiro lugar não atende as exigências.

Brasília - DF, 06 de janeiro de 2021.
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MUNICIPIO DE MONTES CLAROS
Secretaria de Planejamento e Gestão

Diretoria Administrativa

Data:271Q412021

Para: Karen Daniela Magalhães de Castro/ Pregoeira

Assunto: Análise da OualiÍicação Técnica Processo n" 73212020

Prezada Pregoeira,

com os nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, em atenção ao memorando

37712021, analisar a documêntaçáo refêrente á qualificaçáo técnica da empresa Carletto Gestâo

de Frotas Ltda.

o edital exigiu no tltulo X (Da Habilitaçâo), itêm 5.4 (Qualifioação Técnica), subitem 5.4.',|,

a apresentação de stêstado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando a aptidâo para desempenho de atividade pertinente ê compatÍv€l

em caraclerÍsticas com o objeto do procê§so em análise. Ademais, conforme estabelêcido no

subitem 5.4.3, serão acêitos atestados que comprovem a prestaÉo do serviço de gerênciamento

da manutençáo veicular por meio de equipe especializada.

Após análise, idenlificamos que os atestados apresentados pela empresa, juntados às fls.

232-236, não comprovam a aptidào para o desempênho de atividade compatÍvel com o objeto

licitado, visto que a êmpre§a atestou experiência de gerenciem€nto de Írotas compostas por

quantitativo de velculos bem inferior à atual frota municipal que é constituida por 424

(quatÍocentos e vinte quatro) velculos, bem como náo comprovam a prestação do serviço de

gerenciamento da manutençáo veicular por meio d6 êquipe especializada.

Pelo exposto, êntendêmo§ que o§ atestedo§ iuntados às fls. 232-236 não comprovam a

capacidade tácnico-operacional da empresa.

Sendo só pare o momento, nos colocamos à disposição parâ êsclarêdmentos adicionais

semprê que neceseáío.

Atenciosamente,

Raiene F ciele de Sousa Veloso
Diretora Administrativa - SEPLAG

Av. Cula MaÍBabôira 211 - Csntro - CEP 39.40í-001 - Monte§ ClaÍos - MG
(38) 22r1-30'18
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PREFEIÍURA

Memo: 081/2021IDADM

De: Raiene Franciele de Sousa Veloso/ Diretora Administrativa
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{t MUMCÍPIO DE MONTES CLAROS.MG

PROCURADORIA-GERAL
Procuradoria Adjunta de Consultoria

Montes Claros-Mc, 04 de Junho de 2021

Sra. Kar6n Daniela Magalhães dê Castro

Pregoeira

]temo 25012O21rC J/PROJ U

Prêzada,

Submetida à análise a manifestação aviada pela sociedade empresária PÍime

AssessoÍia Empresarial Ltda. nos autos do procedimento licitatóÍio 73212020, Pregâo Eletrônico

36112020, esta Procuradoria Adjunta de Consultoria, manifesta-Ee nos seguintes termos.

Preliminarmente cabe ressaltar que incumbe a esta Consultoria análise sob o prisma

estritamente jurÍdico, nâo lhe competindo adêntrar na conveniência e oportunidâde dos atos

praticados no ámbito da Administrâçáo Pública Municipal, nem analisar aspectos de natuíeza

eminentemente técnica ou administraliva.

Nos termos dos autos do procedimento licitatório em epígraÍe, verifica-se que a

sociedade empresária Carleüo Gestâo de Frotas Ltda., para preencher os requisitos habilitatórios

dâ licitaçáo êm voga, apresentou etestado de capacidedê qualificaçâo técnica emitido pelo

Municipio de Rio Branco do SullPR.

Ocorre, que segundo inÍormaçóes coligidas aos âutos pela licitantê Prime Assessoria

EmpÍesarial Ltda., o dilo munhípio do interior paranaensê, decidiu pêla suspensão dos efeitos dê

todos os atestados de capacidade lécnica que foram emitidos em favor da licitante Carletto

(conforme despacho no 0112A21 anexo), o que leva a conclusão de que os rêÍêÍidos alestados

apresentados pela Íetromencionada licitante, a píincipio não possuem validade, sendo de tal

forma inservível com prova da capacidade exigida na fase de habilitação.

Ainda, a teor do &spacho no 01/2021, citado no coÍpo da presente manifestaÉo,

verificou-se que alguns âtestados de capâcidadê técnica emitidos pelo município de Rio Branco

do Sul-PR. com fundamonto na execuÉo do contrato 2112O2O, contrato essê apresentado como

prova de capacidadê operacional pela licitante CaÍletto, foram emitidos antes do término do

mencionado contÍatô.

Ainda, nos termos des infoÍmâçóes trazidas a baila pelo retromencionado despacho,

que os atestadog emitidos pelo SêcÍetário dê Finanças que na época não detinha compêtência

íuncional paÍa tanto. uma vez que não era responsável pela fiscalização do contrato. bem comy'

>--""
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MUNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG
PROCURÁDORIA.GERAL

Procuradoria Adjunta de Consultoria

há indicios r€latados pelo Secretário Municipal de ObÍa§, que a contrâtada não cumpriu com as

obngaçóes acordadas.

No caso em co§o, a sociedade empresária licitante, Prime Assessoria Empresarial

Ltda., levantou sérias dúvidas quanto a validade/legalidade do atestado de capacidade técnica

apresentado pela sociêdadê empresária Carletto Gestão de Frotas Ltda. ÍefêÍênte a prestação de

serviços no contrato 21n02O iunlo ao Municipio Peranaense de Rio Branco do Sul, carreado aos

autos às fls. 23, o que leva neessidade de esclarecimentos dos faltos aqui nanados.

Destaca-se por oportuno, que se houver alguma dúvida sobre a veracidade do

atestado, é dever do agente público buscar a verdade material do mesmo, efetuando diligências

pertinentes de forma a não pâirâr dúvidas quanto a capacidade s€ia proÍissional ou operacional,

bem como a idoneidade dos documentos apresentados e da Íutura contratada.

Com efeito, reiter+.se por oportuno, que se houver alguma dúvida sobrê a veracidade

de documêntaÉo coligida aos aulos, é dever do agente público buscar a verdade efetuando

material e foÍmalmente uma diligência.

Neste racioclnio, colhe-se a decisão do Tribunal de Contas dâ Uniáo o qual

determinou a realização de diligência para esclarecer as iníormaçôes contidas nos atestedos de

capacidade têcnica:

Uolação sob â modalidade pÍegão: As inÍoímaçô€3 demandadas nos alestados a

3€reín apÍêsentados poÍ licilant*, para o fim de cornprovaçáo de capacidâde

têcnica, devem seÍ dotrdas dê daÍeza, sendo qu3, no c8so d€ dúvidas. cab€ ao

ggstor públbo valêr-se dâ Íâqrldâdo contide no § 3s aíi.43 da Lêi 8.666/1993,

proÍÍlovendo dilbênci3s, pâra sanêamento dos hlo§, se necessáÍio (..). Mesmo

aúÍúindo, ainda consoants o Íelator, "quê fossa necessáÍia a compÍoyâção da

opãraçào Bimuhánea do§ 315 PA em uma única inslâlação lisicâ para â síeÍi(tso da

capãcidede técnicâ, não é po3sivel âfiÍmâr qug isso nâo oconêu a paÍtir do que está

e8cÍito no alostiâdo em qusstâo". Nêsse poÍio hâveria. destârtê, iníeÍància poÍ parls

da (omissiE) bãseeda em lnterpÍetaçào rostÍiliva do texto do âtêstado. D€stacou o

rehtoí que'se hevia dúvidas â rasp€ato do conlsúdo do alêstado, cabêÍia ao gêstoÍ,

zêbso, ÍêcoÍreÍ ao pêímissivo contklo no § 30 do art 43 da Lêi no 8.66d1993 ê

detuaí diligência à (...). para esclaÍec+lâE, proüdência que náo foi tomada.'

lndêvidâ, poÍtanlo, na loma de veÍ do rêlstor, a inabilitagáo da emprêsa, o que

bvo!-o a votar poÍ qu€ ss detêrmioassê â (omissis) guê adotassê as píovidênciaS

nscessáÍias no sonlido de tomar nule 06 etos adíúnistÍativo6 que inabilitaram e

d€6da68ificaÍam â pÍopostâ da êmpresa, o quo Íoi aprovado Pêlo PlenáÍio

Prscêd€nte citedo: AcôÍdão no 2521nOO3, Plsnário. (lnfoÍmativo de Jurisprudêncis

snbrs Licilagões o Contratos nr 73 do TÍibunal de Contss da Uniáo, Acórdão no

l9A{2Oi1-PlenáÍio, TGOOO.312/2Ol1-8, Rel. Min. Râimundo Çaneno,zl.07.20117. /)
/t/iJ,4
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Procuradoria Adjunta de Consultoria

No mesmo sentido é a orientaçâo do Superior Tribunal de Justiça

"PROCESSUAL CIVIL, RECURSO ESPECIAL. EFEITO §U§PENSIVO, JUIZO OE

ADMISSIBILIOADE PENDENTE. SÚMULAS 63]í E 635 OO STF.

EXCEPCIONALIDADE. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA

PRESENTES. (...) 7. Adequado, em íace das Pêculiaridâdes do câso, pÍestigiar a

compelência da Comissâo de Licilaçào, que pode Píomover "diligência destinâda a

êadarecer ou complementaÍ a in§truçâo do procssso- (aÍt. 43. § 3', da Lei

8.6ô6/1993), diBpositivo legal prequôslionado e suscilado no Recuíso Especiâl

(fumus boni iuÍis). 8. Ouanto ao pêÍiculum in moía, é incontroYeÍso que a ÍequeÍentê

presta sêrviços de locâÉo de 622 veiculos âo Municipio' ê que o conlrato 6ímado

em 12.5.2010 foi declaÍado nulo em 11,5.2011, po, crnla do ecôÍdáo reconido,

Adicionalm€nte. Íelevante a imiflentB ampliação da dêspêsa pÚblics municipal, em

R$ 283.244,00 mensais, paÍa e prêstaçáo do mesmo sêrviço. g. Agravo Rêgimentâl

pÍoüdo" (SupeÍior T.ibunal dâ Justiç8, AgRg na MC 18.0461SP' Rel. Min. Herman

B€niamin, Segunda Tuíma. iulgado em 2ÜOOr2A11, DJe 02/08/2011). Pona o, a

êxigéncia e a demonstÍeçâo de câpâcidade têcÍlica poÍ mêio dos atêstjados tàm o

ascopo de Íesguardar a Admini§tr8ç5o Pública de que o licitanle possui expeÍtis€ ê

âptidào têcnica. caso seja o vêncêdoÍ do cêÍlâmô ê venha a sêr contÍatado Neste

píisma, os documenlos apresenlados no ênvêlope de hatilitação dêvêrào sBÍ

apÍàciâdos e inteÍpÍêtados sempre preconizando a leleologiâ (Íinalidade) do

(hormento paÍa a consêcuÉo do intêÍesse público.

Acerca do assunto, obserye o que leciona Marçal Justen Filho:

'Suponha-se que o paíicular apÍa§entou um ceío alêslado para compÍovar o

pÍBênchirnento de êrpêrência anteÍior, Há dúvidas. no entânto, sobíe a

compatibilk âdê da contíatsÉo Íôí€rida no âtestado ê o objeto licitâdo. SaÍá

obÍigalôno que a Comiss& convoque o interessado a esclarec€r a nâlureza de sua

o(poriência anleÍior. Pâíe tanto, ssÍá muita mâis relevâÍite a eribiÉo de

documêntaÉo do quê as moÉs pelavras do licitânte' Logo, seÍá Íacultado aÔ

lnlôí€s8âdo apíasefltâÍ a documentaçào atinent8 â contíalaçáo de que rasuhou o

ato$ado.' (ct. in CornentáÍios â Lei de Ucitaçô€s e ContÍatos AdministÍativos, 14'

.d., Dialátics. São Paulo.2O1O. p. 5gg).

No caso em voga, têndo em vista a maniÍestaçáo e documentos caneados aos autos

pela sociedade empresária Prime Consultoria e Assessoria Emprôsarial Ltda., restou evidenciado

o dever da pregoeira e comissão de apoio em promovôÍ as dêvidas diligência dêstinada a-

esclarecêr ou complementar a instruçào do prccesso. / t/t
-l@
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Dessa Íorma, a pregoeire, a teor do disposto no § 3o do aÍtigo 43 da Lei 8666/93,

píocedeu as competentes diligências junto ao Município de Rio Branco do Sul - PR' onde

constatou-Se atravês do e-mail ora anexo, que a Sra. Rosildâ Ribeiro SimÔes, Secretária

Municipal de Finançâs do retromencionado municipio (docs. anexos), atesta a veracidâde das

informaçôes contantes na documentaçáo coligida aos autos pela Licitante Prime Consultoria, no

que refere-se a suspensáo do ateslado de capacidade têcnica emitido em íavor da sociedade

empresária Carletto Gestáo de Frotas Ltda., bem como explicita que o servidor emissor do

atestado nâo detinha competência funcional para tal alo.

Assim, no caso sub examine, as inÍormações e fundamêntações contida no bo.jo do

presente parecer e as diligências e documentaçáo coligida aos autos pela pregoeira, somenle

corÍoborâm com a incapacidad€ operacional da sociedade empresária Carletto Gestáo de Frotas

Ltda. na execuçáo em câractêristicas, quantidades e pÍazos com o ob,ieto da licilação, tendo em

vista a complexidade do objeto exige.

Recomenda na oportunidâde, o prosseguimento do feito, e encaminhamento de cópia

integral dos autos ao Ministério Público, para apurar os Íatos e adotar as medidas de sua alçada,

caso julgue

Eo salvo melhor

M o4 2 1

Leonardo Linhares Drumo Machado

Procurador Adjunto de ConsultoÍia - OAB/MG 59.426
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DECISÃO DE RECURSO ADMIN

RECORRENTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EítiIPRESARIAL LTOA.

RECORRIDA: CARLETTO GESTÀO DE FROTAS LTDA.

EMPRESA BAIANA OE SANEAMENTO S.A . EMBASA

REFERÊNcIA: SIMILAR AO PREGÀO NO O5O/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS

DE ADMINISTRAÇÂO E GERENCIAMENTO COMPARTILHADO DE FROTA PARA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEiCULOS E EQUIPAMENTOS

IRETROESCAVADEIRA). DE FORMA CONTINUADA, JUNTO A REDE OE

ESÍABELECIMENTOS CREDENCIADOS POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA

ATENDER OS VE|CULOS DA FROTA OFICIAL DA EMPRESA BAIANA OE ÁGUAS E

SANEAMENTO EM CAETITE. ITABUNA, ITAMARAJU, JEOUIE, SANTO ANTÔNIO DE JESUS

E VITORIA DA CONQUISTA

lrÍesrgnada com a habilitaçáo da empresa CARLETTO, a empresa PRIME recorreu do julgamento

do Agente de LicitaÇão

JULGAMENTO DO RECURSO - SIMILAR AO PREGÃO NO 060/21

RELATÓRIO:

Alega e Íecoírente que a empresa CARLETTO está em

editalícias os atestados de capacidade técnica aprese

E ainda, que a recorrida apresentou o

passando inclusive por várias alteraçôÊ§

t

no Balanço PatÍi

tgl lza o com am canr

1

L

c júí1i

Aos 22 dras de lunho de 2021, às 1O horas, a Agente de Licitação, âgrupou todos os documentos

orrundos para ltcitação para analtsar, informar e julgar o recurso interposto pela emPresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. no cerlame em epígrafe.

Em 06 de maio de 2021 a empresa PRIME, doravante rêcorÍente, interpôs, tempestivamente,

Recurso Admrnistratrvo através do e-mail Dreoao@embasa. ba.oov.br que consta no editial.

A recorrente rraz no seu recuÍso que a CARLETTO apresentou atêstados que náo podem ser

Lrt lzados para a sua habrlrtação, dada as irregularidades e incongruências neles conti(as. Alega

que o arestado apresentado da PreÍeitura Branco do Sul foi manipulado para atendei a esla

liL laçáo

?,óerto o Wazo pa? contrarrazóes, a CARLETTO apre§entou, tempestivamenle, em 11i05/2021,

raÍrbem pelo e-mail regêo@ern§e94ba§.gv.E que consta no 6dital. Êm sua defosa informa que

.rs documentos âpÍesentados comprovam suâ capacidade têcniú'à que não axiste irrsgula.idade
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FUNOAMENTAÇÃ8:

O recurso foi tempestivamenle apresentado e cumpre os requisitos de admissibilidade exigidos
poí lei. No enlanto, apela por um entendimento que entra em conflito com a própria legislação, â
d, )utrina e o instrumento convocatÓÍio.

A parlir de 0110712018. as licitações realizadas pela Embasa deixaram de ser submetidas a Lei

Geral de Licitaçóes n'8666/93, assim como a Lei Estadual no 9.433/05, passando a ser regidas
pelo Cepítulo ll da Lei das Estatais no 13.303/16 e pelo seu Regulamenlo lnterno de Licitações e
Contratos (RILC)

Para veriÍicar a veracidade das informações epresentadas pela PRIME, no dia 2OlOSl2l

solacitada àquela prefeitura informações quanto a execução do objeto s as
determinado eto, visto que a recorrente no seu Íecurso, traz que a pessoa

assinou o ateslado não tinha competência.

Feito o diligenciamento, inclusive em dois momentos,
ocoÍíidos entre a mesma e a CARLETTO. E apresênlou
pÍocesso

No dra 25105/21, a PrefeituÍa Rio Branco do Sul,

forma

2 173

tgl tza o com am canr

it.iícÍma que os Áteslados da Capacidade Técnica emitidos em
Íavar a emprcsa Carlelto Gesláo de Frotas Ltda., cgm base no
Canirato n' 212020, íoram lodos suspensos com fundamoato

em arienlaçáo da Procutadoia Geral do Municlpia.

Fd delerminada instaurcçáo de Procêsso Administrativo
Sanctonalório para investigar possÍve,s inegulaidados na

execuçào do contato una voz quâ há indlcbs d€ não raalizaçeo

de sertiços quo lonm ofstivamentê pagos -- . , .

:"i#'l'ríi:"::;*.uh

,""*"oot""ir'r"" il
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entes contratantes que possam se valer da destes

documêntos pârâ habilitar a empÍesa em

processos licitatórios.

Anexando ainda uma parto do parecer da Procuradoria do municíPio:

Sendo assim, com a suspensão desse atestado, inclusive sendo o único

Oe o..rtro lado, d p[ocr ' 'reque,srlte (U/ lu5l2021l

;ffi ::;:if i 

j.líili:1:#i;tJ,ff ,?:::,T j.J..:tiiffi;;;
do cortrâto. e pcÍa suspensão d\testados 

de capacidade Técnica emitidos anto3 do térmlno

1 que arguns oa" u,uo" 
otutt"oos exitidos posterlormente' coosidêrando'

erecuçao do con,rrt''oot 
de cepacidade têcnice êmitdo§ com fundaÍ.eírb na

I que os alestados ttlo 

211?020 forzm emitido§ entes do téÍmino do eJustei

:t* Í",1"1.,"*# 
"l':í::iT'::: 

::.T:r':tr;: ::
3 que há indicios. constatâ.ios e rêlatados pêto Secraráno Municipal dê Obfes, dêqUeacontíatadanãÔctrmpriucomâsobÍigagoesacordada3.

1..*_

Íecoríida
deixa de
abaixo-

"que atenderia' os requisitos do edltal, o agente de licitaÉo
compíovar capacidade técnica que é exigida na Cláusula 5', C1,

rÍrulo "c" QUALIF
COMPROVAÇÃO DE APTI
o desempenho do atividada
caÍacterísticas, quanti
licitâção, através da a
forneodos por pessoas j
privado. Os a

timbrado da e

detenha poderes

podendo a EM

para conÍirmar
qualidade do 3lg

L

Sendo os ateslados diligenciados junto ao órgão
do diligenciamento.

tgl tza o com am canr

lndÉpendente da apuração a ser feita pela Prefeitura sobre os problemas na execução do
,rúnt.âto o Íato de estar suspenso e ter srdo assinado por quem náo tem comp€tência para tal, iá
o totttà o atestado imprestavel para qualiÍlcar no cerlame. /I

"l
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Quanto ao Balanço Patrimonial. pela celerrdade do processo, e visto que o atêstado da
CARLETTo seria suspenso pela Prefeitura Rio Branco do sul, reíormando a decisão do agente
de licitação, lNABlLlrANoo A CARLETTo, não achamos cabível esse diligenciamênto que
poderia demorar baslante para apurar esse item.

PoÍ todo o exposto, veriÍica-se que o Agente de LicitaÇâo, ao pronunciaÍ o julgamento reconido,
cumpriu o princípio da vinculaçâo ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
Ademais. fÍisa-se que este certame segue todos os Íitos ordenados pela legislâçâo pertinente, e
que náo Íor contornada nenhuma exigência legal para a sua realização. sâo observedos os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, pÍobidade administrativa, da
igualdade entre os licitantes e da publicidedê.

Dê-se o eÍeato hieráÍquico, nos teÍmos da Lei,

475

tgl tza o com am canr

JULGAM ENTO:

Desta forma, a comissão de Licitâção detibeÍa DAR pRovlMENTo ao recurso, lNABlLlrANDo
a empresa CARLETTO no ceÍlame

â)

Salvador-Ba, em 22 de junho OT021

Pi[::lllll',"ru".,""".,*n offi 
"o*l'$?"

-'t
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RIO BRANCO DO SUL
PREFEITURA MUN ICIPAL
ESTÀDO DO PÀRÂNÁ

CERTIDÃO

CERnFICO, paÍa os devidos fins, que o Municipio de Rio Branco do Sul firmou o

contÍato n.o 21l2O2O dxorrente da Dispensa de Licitação n.o Oü2O20, com a Empresa

CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA., CNPJ 08.469.404/0001-30, cujo objeto consistiu

na "prestação de serviços, por meio de gestão compartilhada, de manutenção preventiva e

corretiva, para veículos leves, veículos médios, veÍculos pesados (caminhões) e máquinas e

equipamêntos, com serviços de remoção (guincho), borracharia, lubrificação, com eventual

fornecimento de peças, acessórios e pneus, paÍa atendimento da frota da Prefeitura..." (item

1.'l da avênça).

O valor do contrato foi estimado em R$ 412.724,90 e o prazo de vigência foi de 90

dias a partir da assinatura - 12 de maio de 2020. Em 06 de agosto de 2020 foi firmado

aditivo ao contrato pêlo prazo de mais noventa dias, com acréscimo de R$ 412.724,90 no

valor do ajuste.

O contrato foi resolvido com o término do prazo adiüvo.

Atualmente, ainda há um valor pendente de pagamento em relaçáo a este contrato

no valor aproximado de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). Contudo, e tendo em vista

êspecialmentê o estado de grande parte da frota do Município, optou-se por realizar um

levantamento dos seÍviços que teriam dado ensejo a tais despesas.

Tão logo tenhamos acesso ao resultado de tal levantamento, procedêrêmos ao

pagamento, se for o caso, ou a eventuais medidas que forem cabíveis se não comprovada a

realização dos serviços.

Rio Branco do Sul, 13 de abril de 2021

RO€X,O Rr€ErRO arÉÉt

<httpr/nr,Eio.9ou.t /...ao.rc.-drglt l>

ROSILDA RIBEIRO SIMOES
Secretária Municipal de Finanças

'r*ltto

Rua Horacy Santos, 222 - Centro - Rio Branco do Sul - PARANÁ - CEP 83.540-000
Fone: 41 3973-8030

E, por ser verdade, firmo a presente.



477

RIO BRANCO DO SUL
PR E FE ITU RA M U N ICIPA L

ESTÀDC DO PÀRÀNÁ

Despacho n.o O1t2O2i

Protocolos: 192312021 e Bl2O21

Requerentê: Prime Consultoria e AssessoÍia Ltda

Assunto: contratação de empresa dê gêstão de frotas - informação sobre ineguraridadês na
execução do contrato e pedido de anulação/suspênsão de atestados de capacidade técnica.

Trata-se de pedido de informaçÕes e de apresenlação de indícios de
inegularidades rebÍentes à execução e emissáo de Atestados de capacidade oriundos do
contrato n: 21!2020, cujo objeto é a gestão de frotas, firmado entrê o Municipio de Rio
Branco do Sul e a empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda.

A Administraçâo já se mânifestou sobre o pedido em três ocasiôes: na primeira,
ceíificando que o contrato esrava sob anárise; em um sêgundo momento (1u(É,r2o21), roí
solicitado prazo para enrrega de documentação soricitada (zgto4l2o21) e, posrerioÍmenre,
toda a documentaçáo Íerativa e ordens de serviqo, notas fiscais, riquidação e pagamento
oriundas do contrato foÍam encaminhadas por e-mail à Requerente (ozrcsno21).

De outro lado, a Procuradoria Gerar do Município também foi demandada paÍa se
manifestar sobre tal conirataçáo, e manif$tou-se em parêcer datado de 141o5t2021, no
qual opina pela anulação dos Atestados de capacidade Técnica êmitidos antes do término
do contrato, e pera suspensào dos Atêstados emitidos posteriormente, considerando:

1. que arguns dos atêstâdos de capacidade técnica emitidos com fundamento na
exêcuÉo do Contrato 2112020 foram emitidos antes do término do ajuste;

2. que os atestados foram emitidos pêlo SecÍetário de Finanças da época, o qual

não detinha a competência para tanto, uma vez que tel pasta não era
responsável pela Íiscalização do contrato;

3. que há indÍcios, constatados e reratados pero secretário Municipar de obras, de
que a contratada náo cumpriu com as obrigaçóes acordadas.

Tendo em conta toda documenteção e erementos trazidos nos protocoros, e, ainda,
a orientagão da Procuradoria Gerar do Municipio, e em especiar considerando o prejuízo
social que pode se darem deconência da emissão de Atestado de capacidade Técnica sem

Rua Horacy Santos, 222 - Centro - Rio BÍanco do Sul - PARANÁ
Fone: 41 3973-8030

- cEP 83.540-000
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RIO BRANCO DO SUL
PRÊ FEITURA M U NICIP AL
ESTÀM DO PÀRÀNÁ

cuidados mínimos por parte da Administração, DECIDO acatar parcialmente a orientaçáo
juridica para

Fi

d

Ainda, em homenagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório, acolho a
orientiaÉo jurídica para detsrminar a instauraÉo de proce§so administrativo sancionatório
para melhor apurar os fatos, com Íundamento nos dados trazidos pere empresa prime
consultoÍia e Assessoria Ltda., no reratório emitido pera secretaria Municipar d€ obres
Públfcas e na orientação juÍÍdica êmanada no parecêr datad o dê 14tosrzo21.

Rio Branco do Sul, 1B de maio de 2021.

7

DA SIMÕES
Secretária Municipal de Finanças

Rua Horacy Santos, 222 - Cêntro - Rio Branco do Sul - PARANA
Fone: 41 3973-8030

- cEP 83.540-000

21t2020.



4?9

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO

sut
ESTADO DO PARANÁ

RELATORIO

Após assumir a SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS em

0110112021, constatamos que os automóveis, maquinas(tratores), camlnhões e
ônibus desta municipalidade encontravam-se todos em péssimo estado de
conservação e com inúmeros deÍeitos mecânicos, causando asslm um baixo
rendimento inicial dos trabalhos e muitos prejuÍzos aos munÍcipes de Rio
Branco do Sul.

Em analise a llstagem retirada do software GESTÃO DA FROTA
DE VEICULOS - PREFEITURA DE RIO BRANCO DO SUL - PR, Íornecido
pela própria Carletto Gestão de Frotas, onde conseguimos algumas
lnformações as quais encontramos algumas irregularidades, como uma Toyota
Bandeirantes que se encontÍa parada por defeito mecânico desde o ano de
2020 e consta que foram trocados os pneus o ao veriÍicarmos os pneus deste
veiculo os mesmos encontram-se em péssimo estado de conservação entre
outras analises que constam no ANEXO I na coluna "Parece/'e no ANEXO ll
com fotos tiradas no mês de dezembro onde da para se constatar o estado
geral de alguns veÍculos e de alguns equipamentos.

Levando em consideração nosso levantamento, iremos apresentar algumas
divergências que conseguimos pontuar, o primeiro é o caso de um veiculo que
consta Junto ao slstema (software) que recebeu manutsnçâo corretiva de lataria
e pintura, mas temos fotos e testemunhas que comprovam que nunca foi
realizada a manutenção no veiculo - Renault Sandero, EXPR 1.6 Placa BBD-
5549, nesse caso consta uma manutenção no valor de R$3.370,08 (Três mil
trezentos e setenta reais e oito centavos) somente considerando servlços,
sendo que a colisão foi trontal e precisaria trocar peças, segundo orçamenlo
realizado por nós verbalmente Junto a oficinas conhecidas na região.

Outro fato que causa estranheza é a forma que se aprêsenta o serviço
prestado, não existê um padrão para lançar a manutenção a ser executada, em
90% dos lançamentos sáo utilizadas informações muito genéricas para
determlnar uma manutenção exemplos (Verifcar, revisar , revisão ou citando
somêntê - Elétrica e mecânlca) O que dificulta a veriflcaÇão, pois não é
possÍvel identificar em qual parte elétrica Íoi feita manutenção, qual parte
mecânica e asslm por diante. Lavagens dos veÍculos também é uma atividade
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que não conseguimos confirmar se todas as li§tadas Íoram realmente

realizadas, tambám o motivo do ser realizado a lavagens dos veículos

custando 15% mais caro do que o contrato que a prefeitura tlnha vigente com

um Lava Car do municÍPio.

Alto índice de furtos mencionados chama atenção, pols não livemos acêsso a

BOLETIM DE OCORRENGIA POLICIAL OU BOLETIM INTERNO DE

OCORRENCIA, iremos apresentadar em anexo as Íotos (Anexo ll) dos

veÍcutos que pegamos sem baterias, mas se somar todas as baterias

compradas no segundo semestre do ano de 2020 temos um total de 32

unidades (Novas), as quais visualmente não conseguimos ldentificar e tambám

não encontramos nenhuma documentação de compra, garantia ou possível

relatório de controle de estoque iguat possuímos atualmente em nossa gestão,

fomos atÉs de lnformações, como não Íoi deixado em nosso ambiente de

trabalho nem um tipo de documento fizemos pesquisas com servidores que

atuavam na época e fizemos diligencias junto aos veículos e não localizamos

nenhuma baterla nova, somente baterias usadas e velhas'

Muitas manutençôes não são possÍveis verificar se realmente foram realizadas,

pois além das informaçóes do sistema (soÍtware), não seguir um padrão de

iançamento de lnformações da manutenção são atividades que contemplam

maierial de consumo (Óleo, flltros, manguelras, pastilhas, discos de Íreio e

etc..) materiais que somente se tivessem lançado à quilometragem que foi

efetuada a manutenção conseguiríamos identlficar a veracidade, pois existe

trocas de óleo feitas com menos de 2(Dols) meses, mas não podemos afirmar

que o veiculo não percoreu a quilometragem suficiente para tal troca'

Diante de todas as informaçóes que buscamos @nseguimos apenas opinar no

sentido que o controle e geronciamento desse contrato foram eÍetuados de

maneira equlvocada, sem padronizagão, controle de retorno de peças'

acompanhamento das manutonçóes, controle de qullometragem e controle de

orçamento. Fomecendo uma opinião com relação às condlções encontradas

dos veículos no inicio da gestão 2021, levando em consideração que a gestáo

anterior gastou um valor de aproximadamente R$900.000'00 e manutençÔes

de maqulnários, os veÍculos não apre§entavam nenhuma €ractêrÍsticas que

justificava um gasto desse valor.

Em anexo ll, encamlnhamos uma planilha com todas as ordens de sewiços

reallzadas pela empresa CARLETTO GESTÃo DE FRoTAS, em coluna
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aprosentamos um parecer individual para cada ordem de serviço, considerando

um lêvantamento in-loco feito pelo nosso setor responsável atualmente pelo

controle e gerenciamento da frota própria de PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO BRANCO DO SUL, ratiflcamos que atualmente possuÍmos Mecânico que

realiza os pequenos reparos e manutenções dentro do nosso próprio pátio de

obras, fazendo que tenhamos um custo fixo do valor da mão de obra, apenas
tendo custos com peças de reposição, pois se pegarmos exemplos na planilha

que revisóes custam ató R$2.000,00 por veÍculos possuindo nosso mecânico,

dlluÍmos os custos de revlsão e quantidades conseguindo economizar a médio

e longo prazo

Desde Já me coloco a disposlção

Anderson Silva

Engenheiro Civil

CREA-Pr 170471|D

PREFEITURA MUNIqIPAL DE RJO BRANCO DO

ESTADO Do PARANÁ
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INTERESSADOS:

ASSUNTO:

RIO BRANCO DO SUL
PREFElTURA Mq.N[.CIPAL

l.-,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENÍO

DE FROTAS. DISPENSA DE LIGITAçÃO. DENÚNCIA

SOBRE FALHAS NA PRESTAÇÃO DO SERVIçO E

INEXECUçÃO CONTRATUAL. INDíCIOS DE

IRREGULARIDADES NA EXECUçÃO DO CONTRATO'

NECESSIDADE DE ANULAçÁO E SUSPENSÃO DOS

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS EM

NOME DA CONTRATADA BEM COMO INSTAURAçÃO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR'

í. SINTESE FÁTICA

Em 12 de maio do ano de 2020' o Municlpio de Rio Branco do Sul Íirmou o contreto

administrativonozlnozooriundodaDispensadeLlcitaçâono008/2020.cujoobjetoÍoia

'Contrataçáo de empresa gerênciadora de frota' para proceder' através de gestáo

compartilhada,aprBstaçáodeseMçosdemanutençáopreventivaecorr€tiva,paravêículos

revê§, vercuros médios e veroutos peaados (caminhóes) e máquinas e êquipamentos, com

serviçosderemoção(guincho),borracharia'lubrilicaçáo'comeventualfomeclmentodepeças'

acessórios e pneus para atendimênto da frota da Pref8Ítura do Municlpio de Rio Branco do

Sul', em que foi oontratada a pessoa jurldica CARLETTO GESTÁO DE FROTAS LTDA'

oprazoparaaexecuçáocontratualêstipuladoorlginariamentefoldeg0(noventa)dlas

ao prêço certo e aJustado de R$ 412'724'90 (quatrocentos s doze mil setec€ntos e vinte quatro

reais e noventa centgvos)'

Em 6 de agosto do ano de 2O2O as partes roeditraram os tormo§ iniciais' porém

mantendo o me§mo processo de contrataçáo' Desta maneira' restou o prazo flnal de execução

contratualparaodlalldenovembrocomovalortotaldacontrataçãoemR$825,449'80
(oitocento§ e vinte cinco mil quatrocêntos e quarenta e novo rêais 6 oitenta centavos)'

Em2gdeabrildocorrenteanoaemprs§aPrimeConsultoriaeAgsessoriaEmpresarial

LtdaapresentoudenÚnciaaestaAdmlnistraçáoMunicipaldeRioBrancodoSul,acarcade

supostas inegulaÍldades havidas na execuÉo do contrato sm sspeque' dando oonta' em

sumâ, das segulntos ciÍcunstâncias: (i) emissão de diversog atEstados por este ente Munlclpal'

rocuradori a Garal dó Muni
222-Centro-Rlo Branco do Sul -

P

+
Rua Horacy Santos'

Fone: 41 397&8030

cloio
PÀRANÁ - cEP 83.540-ooo
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durante a vlgência do @ntrato, com dlÍersnte§ cont€údos; (ii) que os atestados foram exarados

pelo secretário dB Finança§ do Munlclplo, que náo teria atilbuigóes para tanto; (lil) que o

Secretário de Finanças à época, terla realizado a abêrtura de empresa com natureza similar ao

obJeto do qontralo que ora se v8rlfica; (lv) que os sewlços prestados pêla empresa carl6tto

teriam se dado de manêlra lnêgular, mormente no qu€ tange a maneiÍa dê concessáo dos

descontos lastreados nas tabelas referenoiais do sator 6 (v) quê havEía indÍcios da náo

prestaÉo de todos os serviços contratados, têndo em vista o estado de conservaçâo da Írota

municipal;

AempresaPrlme,alámdesuapeçavestibular,luntou(a)oontratoSocial;(b)

Procuraçáo; (c) csrteira da oAB do Procuredor; (d) Atêstado de capacidade Técnica assinado

am 1Orc}nO2O;(e) Ateetado de capacidade Técnica assinado em 1'110812020; (0 Atestado de

capacidade Técnica agslnad o am 21n8no2o; (g) Atestado de capacidade Tácnica assinedo

em 17 t12!2O2Oi (h) contrato Admlnistrativo no 21t2O2Ol (i) cerlldâo exarada pela atual

secretária de Finanças de Rlo Branco do sul e 0) lnformaÉo 092n021 da secretaria de

Finanças de Rio Branoo do Sul'

Dianto de tsiS fatos, esta Procuradoria JurÍdica encaminhou tanto à sêcíetária

Municipal de Finangas, Dra. Rosllda simóes, quanto ao secretário Municipal de obras

Públicas, sr. AndeÍson silva, solicttaçóes de todas as lnÍormases pertinentes ao contrato que

está sob verificaçã0, bem como indlcassem se há posslbllidade de que possa haver ind[cios de

inegularidades na êxecução oontratual.

Dlantedisso,asecrBtáÍiaMunicipaldeFlnançasencamlnhoutodososEmpenhos

realizadoe, bem como Contrato e Aditivo Contratual, supra destacado'

Já o secretário MuniciPal de obras Públicas elaborou relatórlo circunstanciado, dando

contadequeháveÍci]lo§narelaçãodaquelesquesofrsramlntervençõesporpartêda
contratada carlotto, como por exemplo o automóvel Renault Sandero' EXPR 1.ô Placa BBD,

5549,commanüençáoquerêmontaovalordeR$3,370,08(trêsmiltrezentosesêtentarêais

e olto csntavos), no srúanto, fotos e Í€latos testêmunhais dáo conta do quê o bem jamais

sofreu as rsferldas lntervengões subvencionadas no contrato'

Também, nos moldes do relatório, as lnformsçõ€§ sobrE os serviços foram

demasiadamsnto genóricas, o quê imposglbllita, dê caÍta forma, Ieconhecêr qual a manutençáo

rêalizada êm cada v6lculo. Rêlata-ss também que o MunlcÍpio ds Rio Branco do sul' à époea

do presente contrato, possuÍa outra contrataÉo com emprssa para lavagem de velculos com

custolS%mâisbakodoquêolavadoaefeitopetaCaí8tto'masmesmoassim'várlas

Procuradoria Geral do MunlcÍPio
222 - CenlÍo ' Rlo Branco do Sul - PARARua Horacy Santo§,

FonB:4í 3973-8030
NA - cEP 83.540-ooo



484

lavagens têriam sido realizadas com valor a malor, em gue pese nâo se possa confirmar tal

serviço.

Haveria mençâo de elevado Índice de Íurtos de peçasr como baterias, no ôntanto, náo

há registros ou cópias de Boletlns de Ocorrância do tais Íatos oconidos na vigência do contrato

êm áestaque. Regisfou-se que atravéB do Contrato Administrativo no 2112020' íoram

âdquirldas 32 bateÍias, porém' náo há certiÍicados das ditas peças, documentos de garantia,

controledeestoquemuitomenosasprópriasbatêrias,poisasqueegtáoinstalsdasno§
veÍculos são mais velhas e desgastadas.

Foi tambám mencionada a diílculdade de inspeÉo de serviços que possam tor sido

realizados.comoporexemploduastrocasdeóleodeummesmoveÍculonointêrvalode2

me6ês. A dificuldade mencionada reslde no fato de que não havia controle do quilomelragom

rodada dos automóvêis da fÍota.

osecretáÍiodeobrasínallzaseurelatÓriocomaseguinteobservagáo:

DiantedEtoda§a§lnÍormagóesquebuscsmosconsegulmos,apenaE
opiÀ"i no sentldo que o controle e.gerenclamento dE88€ contÍato^'oram

uJ[ão'ài-ã!-'"i'"Íaequivocadã'semPadronlzaÉo'controledê
r"üffi-;s-;d;;'"-'nüntta'n"niodashanutengões'contr-olêdê
qr';iÉm"tttgJ;; conlrolê de oÍçamento' Fornecendo uma opinião-com

'"iáãã"ãiã"oiç,0*ánántraoásdosveÍculo§nolniclodagê8táo.2021.b;ft;;;-;;"ãàáraçao que a gestáo anterior gastou um valor de

aproximadamente R$900'000'00 ê manute-ngóos de m19!g1l?:f os

,eicuiosnaoapresentavamnenhumacaracterlstlcasquêJtlsüÍcavaum
gasto desge valor'

Aorelatór|oÍoramanexadasimagensfotogÉficasdosvêlculosdaÍrotamunicipale

planilha de serviços executados pela empresa Carletto'

PorÍim,v8lerêssaltarquesabldamenteháumaambulânciadafrotamunicipalem

oficina mecànica, pBstadora de s6rviço à Carletto' que se rêcusa a reintegrar o ve[culo ao

Muniolpio de Rio Branco do Sul, alegando inadimplência'

Esteéobrewrelato.

2. ORIENTAçÃO JURIDTCA

oAtestadodeCapacidadeTácnicaê,deacordocomacontroladorlaGaraldaUnião,

umdodtmBntogmitidoporpe$oaJurÍdlcadedireitopúblicoouprfuado,quetemcomoobjetivo

comprova.quedeterm|nadaomprosapossuiaptidáoprofissionale/ouoperacionalparaa

Procuradorla
Rua Horacy Santor, 222 - Centro - Rio

Fonâ: 4 'I 3973-8030

- cEP 83.540-000
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prestação de determlnado serviço ou para o fomecimento de um bem espec[fico, conforme

previsto no inoiso ll do art. 30 da Lei no E.666, de 1993.

De acordo com a OrientaÇáo Normatlva no 6, de 24 de setembro de 2018, do

Ministárlo da Transparência e Controladoria-Geral da União, em seu art. 30, ll, é requislto para

a emissão do Atestado de Capacldade Técnica:

ll- a conclusão do Contrato ou o transcurso de, pelo mgnoE, 01 (um)
ano do lnÍclo de eua execugáo, êxceto se flrmado parr !ôt
executado em prazo lnferior, conÍoÍmo previsto no item 10.8, do Anaxo
VII'A, da lN SEGES/MPDG no 05n017i (destaquei)

Neste sentido, percebe-se uma primeira lnegularidade no que tange a emissão de

Atestados de Capacidade Técnica ainda na fasê de execuçâo dos serviços o que jamais

poderia ter oconido.

Asslm, em homenagem a Autotutela Administrativa, coneagrada pelas súmulas 346 e

473, ambas do Supremo Trlbunal Federal, quê deteminam o poder/dever da Admlnistração

Pública de rever seus atos, anulando-os ou revogando-os, quando elvados de vÍcio ou por

conveniência e oportunidade, respectivamente, sugere-se, desde logo a anulaçáo dos

Atestados de Capacidade Técnica emitidos antes da conclusão do contrato, eis que o tempo

para sua emissâo, sobretudo, não condiz com a natureza do instrumento.

Por outro lado, parece asslstir razáo, ao menos em tese, a êmpresa Prime, no que se

refere ao fato de o Secretário de Finanças Íirmar os At€stados dê Capacidade Técnica, Já que

a execuçào contratual ara fiscalizada por Secretaria outra gue não a capitaneada pelo

subscritor.

Dgsta maneira, temos que a condutá mais prudente é a suspansão da eficácia dos

atestados de capacldade técnica que tenham sido emitidos após a conclusão do conlrato

administrativo no 2112020, para que nonhum pr€JuÍzo possa haver, tanto pâra a Admlnlstraçáo

Municipal de Rio Branco do Sul quanto pâra outros entes contratantes que possam ss valer da

destes documentos paÍa habilitar a ompresa em procêssos licitatórlos.

Destaca-se, também, que para que um Atêstado de Capacidade Técnica seJa emitldo,

a êmprê8a que o solicita, dêve ter prestado os serviços de maneira esconeita, cumprindo

fiElmente com todas as obÍigações contratuais, o quê, ao menos 6m tese, náo foi o caso. lsso

se diz, nào somente com base no exposto no relatório elaborado pela Secretaria Municlpal de

Obras Públicas ou pala Empresa Prime, em sua peça, mas até mesmo pelo fato de que há

Procuradorla Gêral do MunlcÍplo
Ru8 Horecy Santos, 222 - Centro - Rlo Brênco do Sul - PAFTANÁ - CEP E3.540-OOO

Fone: 41 397ffi030
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veÍculo que mesmo após mais de 6 mese§ da conclu§ão do contráo, não foi reintegrado ao

patrlmônio municipal.

DoEta manêlra, oplna-se pela anulação doe Atestados de Capacldade Técnlea

emitldoa antos do flnal da execução contratual ê so Euspondam o§ eÍelto8 dos ategtados

êmitldos apóE a execução contratual, até quo solam apurado§ os fatos em competente

Processo Admlnlstratlvo Sancionador.

Para quê haja a maior transparência possÍvel, bem como o lotal respeito aos píncÍpios

norteadores do Estado Democrático de Dkeito, êspecialmentê o direito ao contraditôr'io e a

ampla defesa, mistor que se instaure o competente Processo Administrativo Sanoionador, pâra

apurar toda a êxecução contratual, demonstrando §e houve lalhas tanto na prêstaçáo dos

seNiços quanto na flscalizaçáo dos mesmos por parte da Adminiskaso MuniciPal de Rio

Branco do Sul.

lmportante lrisar que o Processo Adminlstrativo sancionador pode ê porque náo dizer,

DEVE, ser instaurado, mesmo após o Íim do prazo contratual. lsso porque o termo llnal do

contrato nâo constitui motivo para afastar a responsabilidade do contratado em decorÍência de

falhas na execução do que fol pactuado.

Na visáo do superior Tribunal de Justiça, o princtpio da Boa-Íé-Objetiva, que tem total

prevalência nas contrataçÔes pÚblicas, espelha o segulnte:

Nestediapasâo,averiguadaafalhanaexecuçâodocontrato,mesmoquefindadaa

sua vigência, náo há qualquer vêdação para apuraçáo de iregularidades bem como a

aplicação dê pênalidade. Pelo contrário. Lucas Rocha FURTADO assevera quê:

DeveÍas, o príncÍpio da conllança decorre dâ cláusula gêral dB boa-fé

áui"tlr". aeri"r qeral de lealdaoá e confiança recÍproca entre as partes'

.shdo i"rto quJ o ordenamento Jurldlco pravê, implicitamente, dsvereE

ãã cJnouta a'sêrem obrlgetorlamÊnte observados por ambas as partes

;ã ;ái"d obrigaclonal, ãs quals §6 traduzem na oÍdem genêrlca de

"áooãi"'cao. 
oroi"çâo 

" 
lnÍormaçáo mútuos' tutelando-se a dlgnldads do

devLdor'e o crédllo do titular ailvo, sem preiufzo da solidaÍiedade que

deve existir entíe ambos.

Cumors observar que mosmo apÓs a Extingão do contreto ôm

decoirência do cumprlmento Intagral das obrigaçós's por ambas as

;ã,ú;. t; se verlflcár algum vÍció ou defeito no ob,êto executado' o

õnúãtáo À obrtgaoo a rãsponder. ou seja, mesmo EPós a extinçáo do

contratic, o contraÉdo conünua rgsponsável peÍo quB 
'oi 

oxecutaoo'

Prôeuradorla Gerai do Munlcípio
Santos, 222 - Centro - Rlo Branco do sur - PÀRANÁ - CEP E3.540-000Rua HoÍacy

Fone: 41 3973-8030
!-J'
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Portanto, para que se possam apurar todas as questÕes atinentes ao contrato êm

comento,sefazmlsterainstauraçáodocompetsnteProcessoAdministrativoSancionadorem

facedaempresacarlettoGestáodeFrotasLtda,respeitandoodevidoprocessolegal,sendo.

lhe, então, oportunizado o contraditório e a ampla defesa'

3. GONGLU8ÃO

D|ANTEDOExPosTO,oplna-sepela:(1)anulaçãodosAtestadosdeCapacidade

Têcnloa emltido§ antes da conclu8ão do contrato Administrativo no 21!2020i (2) suspensão dos

AtestadosdeCapaddadeTécnlca€mitidosapósaconclusáodoContratoAdminlstrativono

21t2o2oe(3)instauraÉodeProcêssoAdministratlvosancionadorúsandoapurartodaa

execuçáo contratual.

É o PARECER. Remeta-8ê as secretariag Munioipala de Flnanças e de obras

Públicas para a deciaão que entender convenientê B oportuna'

Rlo Branoo do Sul, 14 de malo de 2021'

o org Moreno
Pro Geral Municlpio

Procuradoria Gera I do MunicÍPlo
Sãntos, 222 - Centto - Rlo Branco do Sul - PARA

Rua Horacy
Fone:41 3973-8030

NÁ - cEP 83.540'0oo
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oFÍcto no sg/202í Rio Branco do Sul, 14 dB maio do 2021.

Ao Senhor
AlÍredo MorBno

Procurador Geral
Rlo Branco do Sul- Curitiba/Pr

Assunto: Solicitação de aberiura de processo adminietrativo sancionador

Excelentíssimo Senhor,

Desde já agradeço o gesto cordial em enoaminhar o PARECER, demonstrando o

claro lntuito em estabelecer um canal de diálogo e cooperaçáo entre a Secretaria de Obras,

Seoretarla de Finanças e Procuradoria do MunicÍpio de Rio branco do Sul.

Na. data de 3OlO4l2O21 recebemos o C.l 090/2021, onde havia uma solicitação de

rêlatório clrcunstanciado apresentando o malor numero possÍvel de informaçôes do contrato

Íirmado entrê a carletto Geetão de Frota§ e a PÍaÍêltura de RIo branco do sul, também

Íoi apresentado questionamentos Íeferentes às ordens de §erviços realizadas pela

contratada.

Ao todo sáo 649 ordens de serviços abertas pela secretaria responsável no ano de

2020, nos quais segundo as informações que congeguimos junto ao sistema web da carletto

Gestão de Frota§, onde 570 foram "Efgtlvada§'e 79 canceladas pelo seu acionador.

Procuramos informagões de cada servigo identificado na O.S, os que possuom infoÍmaçóes

genéricas

(90%) fizemos contatos com servidores que no§ ajudaram a entender o serviço em questáo'

o que demandou tempo.

Diante de todo o levantamento realizado e apresentado ao departamento

jurtdico do municlpio, com Íinalidade de êsclarecimento e investigação, solicito abertura de

PREOCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR, no reíerido contrato. Em apresentaçáo

dê lnÍormaçÕes pudemos con§iderar que pod6 ter oconido cobrança de prestaçÕe§ de

§eMços que foram pagas pela municipalldade, mas não eÍelivamente realizadas pela

Rua Horacy SantoE, 222 - Centro - Rio Branco do Su
Fons:41 3973-8030

r - PARANA - CEP 83.540-000

esmoo oo pamlÁ



489

RIO BRANCO DO SUL
P REFEITU RA MU NICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

contratada. Também causaram estranheza os altos valores de algumas alividades, sendo

que em pesquisa rápida conseguimos serviços até 30% mais baratos.

Disponibilizo junto a essa solicitação de PROGESSO ADMINISTRATIVO

SANCIONADOR, todas as informaçõês e relatórios também apresentados a Procuradoria

Goral do Municlpio de Rio Branco do Sul que demonstram possíveis inegularidades pois a

frota quando assumida a secrelaria não condizia com gastos tão expressivos como o do

contrato.

Anderson lgnácio da Silva, Sscrêtário de Obras PúbÍicas, celular (41) S9840-6616

ou pêlo e-mail Anderson.silvâ@riobrancodosul.pr,sov.br

Atenciosamente,

ERS ILVA
SE IO DE OBRAS PÚBLICAS

ENGENHEIRO CIVIL
CREA- PR 170471|D

Rua Horaqy Santos, 222 - Centro - Rio Branco do Sul - PARANA - CEP 83.540-000
Fona: 41 3973-8030
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas

Íclot143ol2a2o
Pendente de julgamento

FK, I

Proesso: T9011430/2020 Relatório do Contraditririo
Tipo: REPRESENTASO

Assunto: Representação {c medida cautelar ref. iregularidades em processo licitatório,
exeÍcício 2020.

InteT$sado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARAL LTDA

Relator: Luciano Nunes Santos

Procurador: Márcio André Madeira de Vasconcelos

1. INTRODUçÃO

Trata-se o presente relatório do exame da Representação com pedido de liminar,

formulada pela empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, em face da Fundação

Municipal de Saúde - FMS, acerca de supostas irregularidades na condução do ão Eletrônico

SRP no 146/2019, Processo no 045-l4434l20l9lGETRANSlFMS. tendo como finalidade a

contratação de empresa especializada em seÍviços de administração com implantação e operação

de sistema informatizado e integrado de gesüio, contemplando módulo de gerenciamento

compartilhado de frota para controle e aquisição de manutenção preventiva e corretiva de veículos

e equipamentos, fornecimento de peças, acessórios e pneus, serviços especializados em geral

como: lantemagem e funilaria, pintura e estofado, capotaria, sistema elétrico, sistema hidráulico,

balanceamento, alinhamento, cambagem e aírter, suspensão, socorro mecânico como reboque,

instalação de acessórios, vidraçaria, ar condicionadq lubrificação, filtros e fluídos e outros, em

estabelecimentos credenciados por meio de sistema informatizado (Peça 1).

A representação tem o intuito de cientificar e requerer que sejam realizadas

invstigações junto a Fundação Municipal de Saúde de Teresina - FMS e a empresa Carletto

Gestão de Frota LTDÀ devido à participâção da citada empresa no certame promovido pela citada

Fundação e a incongruência encontrada na documentação apresentada (Peça 1, fl. 2).

A representante solicitou junto a esta Colenda Corte de Contas, a concessão do

efeito suspnsivo, pleiteando a suspensão do referido processo licitatório, bem como a inabilitação

da emprea Carletto Gestão De Frota LTDA, com a sua consequente penalização em face de

apreentaSo de documentação inegular (Peça 1, fls, 14 e 15).

Conforme kspacho do 5r. Conselheiro Relator acostado aos autos à Peça 3,

manifestou-se pelo não acolhimento do pedido cautelar, determinando a citação do gestor da

Fundação Municipal de Saúde - FMS, bem como do representante da empresa Carletto Gestão de
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Frota LTDA, para que tomassem ciência do presente processo de representação e apresentassem

suas respectivas defesas.

Instados a se manifestarem, o Gestor da Fundação Municipal de Saúde de Teresina,

Sr. Manoel De Moura Neto, e o representante da Empresâ Carletto Gesüio de Frota LTDA, Sr.

Felipe Gloor Carletto, apresentaram suas defesas de forma tempestiva, conforme Certidão

acostada aos autos à Peça 10.

Passa-se à análise das defesas em cumprimento à determina$o do Conselheiro

Relator à Pêç. 14.

2. Ar{ÁrrsE

2,1. QUESTIONAMEI{TOS QUANTO A EXISTENCIA DE DOIS BAtAilçOS FINANCEIROS

REFEREI{TE AO MESMO EXERCÍCIO

Inicialmente, a representaÉo aponta que ao analisar a documentação referente à

qualificação econômico-financeira apresentada pela empresa Carletto Gestão de Frota LTDA, mais

especificamente o Balanço PaEimonial no 3, constatou a ausência de diversos requisitos formais e

que o mesmo possuía numero de ordem diferente de outro balanço patrimonial apresentado em

outro certame realizado há pouco tempo (P€ça 1, í1. 3).

Segundo o representante, para crmprir com o que determina o edital do certaÍne

licitatório, a empresa Carletto apresentou o balanço parimonial extraído do Livro Diário no ffi3,

referente ao exercício social do ano de 2019, com os seus repectivos termos de abertura e

encerramento assinados pelo administrador, Sr. Felipe Gloor Carlettq e pelo contador, Sr. Alison

Andrei da Silva Furlaneto (Peça 1, fl. 4).

Aduz a representante, que a apresentação desse balanço causou estranheza, pois,

pouco tempo antes, em outro processo licitatório que a empresa Carletto participu, a mesma

teria apresentado um balanço com o número 002, igualmente assinado pelo mntador e pelo

representante legal (P€ça 1, fl. 5).

Msando dar robustez à alegação apresentada, a representante anexou no decorrer

da peça inicial reprodução do termo de abertura em que consta a assinatura do administrador, Sr.

Felipe Gloor C-arletto, e do contador, Sr. Alison Andrei da Silva Furlanetto, referente ao Livro Diário

no 003 à Peça 1, Í1. 5 e Livro Diário no 002 Pêça 1, Í1. 6.
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Diante disso, a representante analisou e comparou as informações conüdas nos dois

balanços e constatou que os mesmos se referem ao mesmo exerckio social e que havia uma

diferença exoóitante nos valores apresentados. A representação alega que a existência de dois

balanços referentes ao mesmo exercício social é vedada pela legislaSo e que o Livro Diário

contém erros, deveria ter sido cancelado na Junta Comercial e, akavés de proceso administrativo,

formalizar um novo Livro Diáriq de acordo com o que determina a legislação e o Conselho fudeml

de Contabilidade (Peça 1, fls, 6 e 7).

Em sua sustentação, a representação afirma que empresa C,aÍleto, ao manter a

coexistência de dois Livros Diários, de no 02 e 03, do ano de 2019, que conünuam registrados e

produzindo efeitos, é uma tentaüva de driblar a Junta Comercial, ao invés de instaurar um

processo administrativo e expor os suposto§ "equívocos" de lançamento, e que ao adotar

numeração distinta para os documentos, inviabiliza o cancelamento de qualquer um deles,

expondo-se assim a crassa tentativa de fraudar os dados. No entendimento da representante, a

Carletto buscou atingir fins não admitidos em direito. uma vez que é inadmissível escriturar e

registrar dois balanços patrimoniais do mesmo exercício, sendo que o primeiro foi registrado no

dia 3llOU}OzO e o segundo no dia 2910412020, ambos na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR

(Peça 1, f,. 7).

Afirma a representante que em recente Pregão Eletrônico, promovido pela

prefeitura municipal de Ji Paraná - RO, a mesma imp€trou recurso, tendo a administração pública

do citado município encaminhado para o setor tá:nice-contábil para conhecimento e manifestação,

onde foi verificado que a Carletto, apresentou balanço patrimonial incompleto, pois estivam

ausentes a Demonstração dos Resultados Abrdngentes, Demonstração das Mutações do

Patrimônio Uquido, Demonstração de Fluxo de Caixa e as Notãs Explicativas e, ainda, deficiente de

informações quanto às mudançs significativas do Livro 2 e Livro 3.

Msando substanciar as alegações apresentadas, a representante anexou aos autos

do processo Decisão do pregoeiro diante do recurso administrativo impetrado à Peça 1, fls. 6O -
65 (P€ç. 1, fl. 1O).

No tocante às divergências entre os balanços financeiros apresentados, a

representante afirma que ao verificar as divergências existentes entre os livros nota-se a presença

de fatores que evidenciam e caracterizam a má-fé da empresa Carletto, ao constatar a
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discrepância das contas contábeis que integram os livros apresentados pela empresa (Peça 1, fl.

r2).

Aduz a representação que no Livro Diário de no 02, o Patrimônio Líquido da

empresa Carletto era de R$ 3.701.019,70 (três milhões, setecentos e um mil reais, dezenove reais

e setenta c€ntavos) enquanto que no Livro Diário de no 03 o valor é de R$ 1.082.677,40 (um

milhão e oitenta e dois mil, seiscentos e setenta e sete mil e quarente centavos). Aponta a

representação que outra inconsistência encontrada foi no que se refere aos patrimônios da

empresa, a Carletto no Livro Diário de no 02 consta que possui R$ 1.685.000,00 (um milhão

seiscentos e oitenta e cinco mil reais) enquanto que no Livro Diário de no 03 a informação é que

os supostos imóveis somam R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) (Peça 1, fl. 12).

No que se refere aos valores disponíveis em bancos, no Livro de no 02 a Carletto

teria disponível no banco R$ 1.066.359,19 (um milhão, sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e

nove reais e dezenove centavos), porém no Livro Diário de no 03 consta que o valor no banco é

de R$ 66.359,19 (sessenta e seis mil, Fezentos e cinquenta e nove reais e dezenove cenbvos)

(Peça 1, fl. 12). Outra inconsistência detectada pela reprsentante foi o valor ativo total que no

Livro no 02 é de R$ 6.903.395,96 (seis milhões, novecentos e tr& mil, trezentos e noventa e cinco

reais e noventa e seis centavos), enquanto que no Uvro de no 3 é de R$ 2.024.042,00 (dois

milhões, vinte e quatro mil e quarenta e dois reais) (Peç! 1, fl. 12).

Defsas: O Gestor da Fundaçfo Municipal de Saúde - FMS, em sua defesa, afirmou

que: "os pontos debatidos foram analisados em sede de impugnação admlnistrativa ao edital de

licitação, apresentadas pela empresa requerente, sendo indeferidos, mediante decisão

amplamente fundamentada do Sr. Prego€iro." (Peça 11, f,. 3).

A defesa rebate as alegações apresentadas pela representante, sob a argumentação

que no Termo de abertura do Balanço Patrimonlal apresentado pela empresa, devidamente

A representação conclui que diante da análise dos dados contábeis, entende que os

valores inseridos no Livro Diário de no 02 são fictícios e alteram substancialmente a percepção

sobre a saúde financeira e porte da empre$, especialmente quando levamos em consideração o

que consta descrito no Balanço Patrimonial extraído do Livro Diário de no 01 do exercício anterior,

do ano de 2018, carregado para o ano de 2019 (P€çâ 1, fl. 13).



494

,s.Ir' -Ã
Estado do Piauí
Tribunal de Contas

Íclo1t43ol2o2o
Pendente de julgamento

trr. 5

anexado pela defesa aos autos do processo à Peça 11, fl. 16, onde consta que o Livro Diário n"

003 substitui/retifica o Livro anterior, o que comprova que a empresa não possui dois balanços

patrimoniais, contrariando o que alega a empresâ requerente. A defesa argumenta ainda que o

balanço patrimonial apresentado atende ao edital do certame, já que o mesmo é referente ao

período de O1l01l2OL9 a 3L1L212019 e foi devidamente chancelado pela .lunta Comercial do

Paraná (Peça 11, fl. 3).

Seguindo em sua linha argumentaüva, a defesa afirma que o art. 3l da Lei no

8.666/1993, em seu inciso I, trata do balanço patrimonial e de acordo com a interpretação do TCU

é que o balanço patrimonial da empresa esteja registrado na junta comercial, isto é, com carimbo

e assinatura. No Balanço patrimonial devem constar todas as informações necessárias para

verificar a saúde financeira da empresa (Peça 11, ll. 3).

No tocante à alegação de insurgência da empresa representante, a defesa discorda

dos argumentos apresentados. Valendo-se do que determina o art. 1.188 do Código Civil, a defesa

argumenta que o balanço patrimonial deverá exprimir, com fidelidade e clareza, a situação real da

empresa, ãrgumento este alegado pela empresa Carletto em sua defesa ao justificar a retificação

de seu balanço patrimonial (Peça 11, fl. 4).

Defesas: No que lhe conceme, a defesa da empresa Carletto afirma que: "a

denunciante traz apenas suposições, criadas a partir do escuso objetivo de vencer a qualquer

custo, beirando a má-fé, uma vez que se utiliza de argumentos de pouca credibilidade técnica e

jurídica." (Peça 12, fl. 5).

Aduz a defesa que a empresa Carletto atendeu com louvor ao edital uma vez que

apresentou copia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo: Termo de Abertura, Balanço

Patrimonial, Demonskações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na

Junta Comercial, acrescido dos índices contábeis muito superiores aos mínimos exigidos. Com o

intuito de embasar a alegação apresentada, a defesa anexou à Pêça 12, fl. 7, quadro em que

demonstra os índices de liquidez da empres.l (Peça 12, fls. 6 e 7).

A defesa rebate a alegação de que coexistem dois balanços relaüvos ao mesmo

período, afirmando que a empresa Carletto, retificqr o livro 02 através do livro 03, contendo no

termo de abertura do lÍvro 03 a expressa informação dê que "este livro substitui o livro anterior",
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devidamente ratificado Fla lunta Comercial do Paraná, atesEndo que este é o balanço vigente. A

defesa alega ainda que o mesmo compra a sua conformidade com o que preconiza a legislação

por meio do seguinte trecho: "o presente livro/ficha, por mim examinado e conferido, acha-se em

conformidade com a legislação em vigor".

Visando substânciar a argumentação apresentada, a defesa adicionou à Peça 12,

fl.8, copia da pagina 01 do termo de abertura (Peça 12, fls. 7 e 8).

S€guindo em sua argumentação, a defesa afirma gue ainda que a retificação além

de ter sido espon6nea, visando sanar equívocos, a mesma incorreu em redução dos índices

contábeis, demonstrando que a Carletto sequer s€ beneficiou desta necessiíria retificação e que

embora tenha sokido redução, os valores e índices finais, esüio todos superiores aos mínimos

exigidos neste certame e na legislação (Peça 1& f,. t0).

No tocante à decisão da pregoeira do município de li-Paraná - RO, anexada aos

autos pela representante, a defesa rebate alegando que a citada decisão é temporária e está

sendo combatlda com recuÍso administrativo e via judicial através do competente mandado de

segurança, uma vez que a análise do balanço patrimonial foi realizada de forma equivocada, uma

vez que a Recorrida no ano de 2019 estava enquadrada como MíEPP (Peça 12, fls. 11 e 12).

Aduz ainda que: 'a pretensão trazida pela denunciante baseia-se apenas na

insaüíação de não ter logrado êxito no certame, uulizando-se desta denúncia como uma segunda

instância, ou ainda, como via judicial, para tutelar interesse privado." (Peça 12, fl. 18).

Análise: A representação alega que a empresa Carletto mantém dois Balanços

Patrimoniais no mesmo exercício, tendo apresentado o Balanço Patrimonial de no 002 em outro

certame, realizado recentemente enquanto que no Pregão Eletrônico SRP no 146/2019, objeto da

presente analise, a mesma apresentou o Balanço Patrimonial de no 003.

Por seu turno, as defesas do Gestor da FMS e da Empresa CaÍletto, rebatem tais

alegações, afirmando que o Livro Diário no 003 substitui/reüfica o Livro Diário no 002, e que tal

informação estii devidamente registrada no termo de abertura, como se pode constatar na

documentação anexa pela defesa aos autos à Pêç. 11, f,.16.
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Em seu fito, a defesa anexou aos autos à Peça 12, fls. 30 - 40, parecer técnico

acerca da retificação de fatos conüábeis, utilizado como meio probatório em outra demanda,

assinado pelo Sr. Alison Andrei Da Silva Furlaneto que, por sua vez, figura como técnico contábil

que assinou o Livro Diário no 003, como podemos observar na documentação anexa à Fça de

representação Peça 1, fl. 5.

No citado parecer, afirma que: "É lícito ao contâdor retificar erÍos materiais, suprir

nulidades e esclarecer dúvidas existentes nas demonstrações contábeis e prestaçôes de contas."

(Pêça 12, Í1. 3O). O parecer t&nico aduz ainda que houve uma redução do patrimônio líquido da

empresa Carletto, onde no Livro Diário no 002 consta o valor de R$ R$ 3.701.019,70 (três milhôes,

setecentos e um mil reais, dezenove reais e setenta centavos), no Livro Diário de no 03 consta que

valor é de R$ 1.082.677,40 (um milhão e oitenta e dois mil, seiscentos e setenta e sete mil e

quarente centavos) (Peça 12, fls. 36 e 37).

Quanto à inconsistência dos valores disponíveis em bancos, que no Livro de no (82

a Carletto teria disponível no banco R$ 1.066.359,19 (um milhão, sessenta e seis mil, trezentos e

cinquenta e nove reais e dezenove centavos), enquanto o Livro Diário de no 003 consta que o

valor no banco é de R$ 66.359,19 (sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e

dezenove centavos) e no valor ativo total, que no Livro no 02 é de R$ 6.903.395,96 (seis milhões,

novecentos e ü& mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), enquanto que

no Livro de no 3 é de R$ 2.024.042,00 (dois milhões, vinte e quatro mil e quarenta e dois reais), o

citado parecer não abordar tais inconsistências.

O citado parecer não aponta com clareza os moüvos que levaram a cometer tais

erros, apenas conclui que: "o Balanço Patrimonial do ano de 2Ol9 da empresa CARLETTO GESTÃO

DE FROTAS LTDA, apresentado neste certame, está em conformidade com as normas nacionais de

contabilidade, mm a legislação vigente e com os procedimentos da .luntã Comercial do Paraná,

motivo pelo qual encontra-se devidamente registrado, conforme Certidão da lunta Comercial".

(Peça 12, f,. 39).

Adentrando no tema central da presente análise, as defesas, tanto do gestor da

FMS como da empresa Grletto, são simplistas ao se ater apenas no argumento de que a

informação contida no termo de abertura do Livro Diário no 003, que o mesmo substitui/retifica o

Livro Diário no 002, baseando-se apenas na suposta legalidade do balanço, uma vez que o mesmo
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R$ 1.082.677,40

Rg 25.000,00

R$ 66.359,19

H
está devidamente registrado na lunta Comercial do Paraná, o que seria suficiente para atender o

que determina o art. 31, inciso I da Lei no 8.666/1993.

Porém, a repr6entante detectou alterações significaüvas entre os valoÍes

apresentados no Livro Diário no 002 e Livro Diário no 003, conforme podemos observar na taHa

abaixo:

6.903.395 96 2.024.442 00

É importante ressaltar que a representação, assim como a defesa não anexaram aos

autos copia do Livro Diário no OO2, constando apenas cópia de algumas páginas do Livro Diário no

003, anexo aos autos à Peça 11, fls. 16 - 21. Porém, nota-se que em nenhum momento a

defesa da empresa Carletto nega ou questiona os valores apre§entados, apenas afirma que: "a

reüficação além de ter sido espntânea, visando sanar equívocos, a mesma incorreu em redução

dos índices contábeis, demonstrando que a Carletto sequer se beneficiou desta necessária

retificação.", conforme se desprende trecho da Pêç. 12, fl. 10.

A ausência do Livro Diário no 002 e Livro Diário no 003 em sua integridade,

dificultam uma análise mais aprofundada, entretanto, não impede esta dMsão de emiür seu

entendimento ac€rca dos questionamentG suscitados nos autos da prsente demanda, que serão

abordadas no decorrer da presente análise.

Percebe-se que nos valores retificados há uma discrefrncia significativa entre os

valores apresentados no Uvro Diário no 002 e Livro Diário no 003. Apesar do parecer técnico

anexo aos autos não se tratar do processo em aúlise, se faz oportuno mencioná-lo, uma vez que

o mesmo versa sobre temáücã similar ao do caso em tela. Como já citado anteriormente, o

referido pareer alega que o contador, pode retificar erros materiais, suprir nulidade e esclarecer

dúvidas existentes e afirma ainda que: "o eno relevante e essencial quando ele recai sobre

elementars, qualificadores. e quantificadores do patrimônio, cujo reflexo é significativo a ponto

de poder influenciar nas decisões dos utentes.", conforme podemos observar na Peç. 1a ft' 30.
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Livm Diário de no OO2 Livro Diárlo de no íXl3

R$ 3.701,019,70

R9 1.685.000,00

R$ 1.066.359,19


